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PLACIC – 2022 
PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E 

PIQUIRI - ANO 2022. 
 

RESOLUÇÃO 009/2021 
 

OBJETIVO 
 

Estabelecer as diretrizes e as estratégias para execução das ações a 

serem desenvolvidas no âmbito das APA’s Intermunicipais da Bacia do Rio Xambrê 

e Piquiri, no ano 2022, com a finalidade de: 

I – Representar o conjunto dos Municípios que o integram, em 

assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades, especialmente 

frente as demais esferas Constitucionais do governo: 

II – Planejar, adotar e executar programas e medidas 

destinadas a conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao Rio 

Xambrê e a promover e acelerar o desenvolvimento sócio – econômico- ambiental 

através do zoneamento e gerenciamento das APA’s municipais, na região 

compreendida no território dos municípios consorciados. 

§ Único – Para o cumprimento de suas finalidades o Consórcio 

Intermunicipal poderá: 

a) – adquirir os bens que entender necessários, os quais 

integrarão o seu patrimônio; 

b) – Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer 

natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades 

nacionais ou estrangeiras e órgãos governamentais;  

c) – Prestar a seus associados serviços de qualquer natureza, 

especialmente assistência técnica, fornecendo, inclusive recursos humanos e 

materiais. 

 

METODOLOGIA 

 

A elaboração do Plano de Atividades do Consórcio Intermunicipal 

para a Conservação da Biodiversidade da Bacia do Rio Xambrê e Piquiri – 

PLACIC – 2022 
PLANO DE ATIVIDADES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E 

PIQUIRI - ANO 2022. 
CIBAX – foi formulado com um enfoque participativo buscando a gestão 

compartilhada com os vários atores que atuam na área da APA’s intermunicipais. 

As metas do Plano foram definidas através de reuniões Técnicas da 

Coordenação do CIBAX, juntamente com o IAT e as secretarias municipais de Meio 

Ambiente, onde foram definidas as atividades, que serão realizadas tendo como 

base a Tábua de Avaliação do ICMS Ecológico. 

A execução do Plano se realizará através de projetos e/ou ações 

desenvolvidas pelo CIBAX, em parceria com diversos atores sociais. 

A tabela, abaixo, relaciona as atividades previstas pelo Plano, além dos 

parceiros e tipo de parcerias necessárias à sua execução. 

 

Plano de Atividades para o Ano de 2022 

Nº Meta Descrição das Atividades Parceiros 

1. COORDENAÇÃO  
1.1. Elaboração de Cronograma de Reuniões Ordinárias CIBAX 

1.2. Elaboração e Encaminhamentos de projetos Ambientais CIBAX 

1.3. Elaboração do Calendário de Eventos CIBAX 

1.3.1. Semana do Meio Ambiente CIBAX/Prefeituras 
Municipais 

1.3.2. Encontros com produtores e proprietários rurais CIBAX/Prefeituras 

Municipais 

1.4. Confecção e Manutenção de Página na Internet com informações 
sobre a APA, o Consórcio e os Municípios consorciados. 

CIBAX 

1.5. Construção das placas de Identificação das APA’s intermunicipais. Prefeituras 
Municipais 

1.6. Convênio com outros consórcios para realização de programas e 
projetos ambientais. 

CIBAX/Prefeituras 

1.6. Gerenciamento da Patrulha Rural da SEAB – Cedida ao Consórcio 
através do Convênio de Termo de Seção de Uso. 

CIBAX 

2. ZONEAMENTO  
2.1. Implementação do Zoneamento (nos municípios de Iporã, Francisco 

Alves) 
CIBAX 

2.2. Melhoria nas Placas de Sinalização da U.C. (Unidades de 
Conservação). 

Prefeituras 
Municipais 

2.3. Implementação do Projeto de Recuperação de Mata Ciliar. CIBAX/Prefeituras 
Municipais e 

SANEPAR 

2.4. Realização do ZEE das APA’s, Pérola, Perobal, Xambrê e Umuarama. CIBAX 

3. EDUCAÇÃO AMBIENTAL  
3.1. Desenvolver Projeto “Conhecendo o Rio Xambrê” nas escolas 

Municipais dos municípios consorciados, com alunos de 4ª série. 
CIBAX/SANEPAR/ 

Prefeituras 
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3.2. Palestra em escolas sobre a importância da Água, Mata Ciliar, Solo, Ar 

e Biodiversidade e da Reciclagem do Lixo urbano. 
CIBAX 

3.3. Elaborar Projeto Integrado de Educação Ambiental. CIBAX 

3.4. Trabalho com alunos em trilhas ecológicas CIBAX 

3.5. Estimular a formação de grupos de Agentes Ambientais  voluntários e 
Agenda XXI Escolar 

CIBAX 

3.6. Seminário com produtores rurais. CIBAX/SEMA/ 
Prefeituras 

4. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
4.1. Apoio à implantação de Projetos de agricultura Orgânica. CIBAX 

4.2. Apoio a Projetos Turísticos dos Municípios; CIBAX 

4.3. Acompanhamento do funcionamento dos Aterros sanitários e coleta 
seletiva de resíduos sólidos urbanos e elaboração de PGRS para os 
municípios do CIBAX. 

CIBAX 

4.4. Estudo para Implantação da Agenda 21 Local. CIBAX 

4.5. Apoiar Implementação de Ações do Projeto “Corredor de 
Biodiversidade”. 

CIBAX 

4.6. Saneamento Rural “Poços Semi-artesianos” CIBAX/SANEPAR 

4.7. Implantação de piscicultura para repovoamento do Rio 
Xambrê. 

CIBAX/SEMA 

4.8. Projeto do CAR para pequenos Produtores Rurais. CIBAX/PREFEITURAS 

4.9. Prestação de serviço “Assessoria a Projetos Ambientais”. CIBAX 

4.10 Proposta georreferenciamento das propriedades rurais. CIBAX 

4.11 Projeto “Recuperação e proteção das Nascentes e Cursos d’água na 
bacia do rio Xambrê”. 

CIBAX 

4.12 Revisão do Plano de Recuperação e Recomposição de mata ciliar. CIBAX/PREFEITURAS 

4.13 Revisão do Plano de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos. CIBAX/PREFEITURAS 

4.14 Revisão do Plano de Gerenciamento de recursos hídricos. CIBAX/PREFEITURAS 

4.15 Plano de arborização urbana. CIBAX/PREFEITURAS 

4.16 Criação de RPPN’s. CIBAX 

4.19 Implantação da Patrulha Rural. CIBAX/PREFEITURAS 

4.19 Elaboração de CAR – Cadastro Ambiental rural e de PRA – Programa 
de Regularização Ambiental. 

CIBAX 

5. FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL  
5.1 Monitoramento e fiscalização do Rio Xambrê. IAP/ Policia Florestal 

/ CIBAX 

5.2 Fiscalização intensificada em Período do Defeso. IAP/ Policia Florestal 
/ CIBAX 

5.3 Curso de Reciclagem para os agentes ambientais. IAP/CIBAX 

5.4 Fiscalização de recomposição de Mata Ciliar. CIBAX/IAP e Polícia 

5.5 Curso de Arrais Amador para técnicos envolvidos no trabalho e 
agente ambientais voluntários e técnicos do Consórcio. 

IAP/ CIBAX/ 
MARINHA 

5.6 Curso de Monitoramento de empreendimentos Industriais Poluidores. IAP/Policia Florestal 

6. APOIO A PESQUISA  

6.1 Proporcionar vagas para estagiários (remunerados e não 
remunerados) de Universidades e de cursos profissionalizantes. 

CIBAX 

6.2 Firmar Convênio com a UEM “Universidade Estadual de Maringá” e 
Colégio Agrícola para trabalhos de georreferenciamento e Educação 
Ambiental. 

CIBAX/SEMA 
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RECEITAS E DESPESAS 

As receitas para a efetivação do PLACIC serão repassadas pelos 

Municípios consorciados através de transferências voluntárias e receitas oriundas 

da prestação de serviços de acordo com a portaria 002/2003. 

As ações que serão desenvolvidas no ano de 2022 buscam não só o 

desenvolvimento da APA’s Intermunicipais, mas também elevar o índice 

ambiental do Município e consequentemente o ICMS Ecológico, sendo assim o 

Município que investir mais na área ambiental terá maior retorno do Índice do 

ICMS Ecológico. 

As despesas referentes ao PLACIC 2022 serão necessárias para a 

realização das atividades propostas neste documento. 

O consórcio buscará sempre a parceria das instituições ligadas à área 

ambiental para realização de trabalhos, bem como a integração das mesmas. 

 

Iporã, 17 de dezembro de 2021. 

 

 
  Presidente do CIBAX 

 

 
Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã –  Pérola – Umuarama – Xambrê – Perobal – Brasilândia do Sul. 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E PIQUIRI - CIBAX 
CNPJ 04.555.113/0001.04 

 
RESOLUÇÃO 010/2021 

 
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade da Bacia dos 

Rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, respeitando as atribuições contidas no estatuto e acatando a aprovação do 
Conselho de Prefeitos resolve: 

 
1° - Aprovar o PLACIC nº 09/2021 – Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum da qual faz parte o 
Orçamento Financeiro para o ano de 2022, discriminados pelos anexos integrantes deste ato, composto por 
Receitas e Despesas. Estima-se a Receita e Fixa as Despesas no Valor de R$ 570.000,00 (Quinhentos e 
setenta mil reais). 

 
2° - As receitas serão realizadas mediante serviços e transferências dos Municípios 

Consorciados de acordo com os seguintes desdobramentos: 
 

Receitas 
Natureza Nome da Conta  Fonte Fonte Valor 

1321.00.11.00 Remuneração de Depósitos Bancarios  000 1.000,00 
1728.10.91.00 Outras Transf. De Convenio dos estados – Principal 000 34.000,00 
1738.99.11.01 Transf. do Município de Francisco Alves 000 45.000,00 
1738.99.11.02 Transf. do Município de Iporã 000 45.000,00 
1738.99.11.03 Transf. do Município de Pérola 000 45.000,00 
1738.99.11.04 Transf. do Município de Umuarama 000 45.000,00 
1738.99.11.05 Transf. do Município de Xambrê 000 45.000,00 
1738.99.11.06 Transf.  de outros Municípios 000 130.000,00 
1738.99.11.07 Transf. do Município de Cafezal do Sul 000 45.000,00 
1738.99.11.08 Transf. do Município de Brasilândia do Sul 000 45.000,00 
1738.99.11.09 Transf. do Município de Perobal  000 45.000,00 
1738.99.11.10 Transf. do Município de Alto Piquiri 000 45.000,00 
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 570.000,00 

 
3° - As despesas serão realizadas segundo discriminação constante no quadro de detalhamento 

de despesas, que apresenta a sua composição de acordo com o seguinte desdobramento: 
 
Despesas 

       
Natureza Nome da Conta  Fonte Fonte Valor 

3.1.90.11.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 000 100.000,00 
3.1.90.13.00.0000 Obrigações Patronais 000 30.000,00 
3.3.90.30.00.0000 Material de Consumo 000 228.000,00 
3.3.90.33.00.0000 Passagens e Despesas de Locomoção 000 1.000,00 
3.3.90.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiro P. Física 000 22.000,00 
3.3.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro P. Jurídica 000 120.000,00 
3.3.90.40.00.0000 Serv. de Tecnol. da Infor. E Comum.– Pessoa 000 15.000,00 
3.3.90.47.00.0000 Obrigações Patronais e Contributivas 000 3.000,00 
3.3.90.91.00.0000 Sentenças Judiciais 000 20.000,00 
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4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalações 000 1.000,00 
4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente 000 10.000,00 
99.99.99.99.0000 Reserva de Contingência 000 20.000,00 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 570.000,00 

 
 
 

 
Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã –  Pérola – Umuarama – Xambrê 

 

4° - O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir através de Ato Administrativo, créditos 
Adicionais Suplementares até o limite de 100% das despesas fixadas, usando como recursos próprios os 
previstos no Artigo 43 da Lei Federal 4.230/64. 

 
5° - Esse Ato entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022. 

 
Sede do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade 

da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 
 

 

 
  Presidente do CIBAX 
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Prolong. Av. Duque de Caxias s/n° Parque Primavera CEP 87.560 – 000 Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná. 

 

 
 

RESOLUÇÃO 011/2021 
 

SUMULA: Dispõe sobre a programação da compatibilização 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício financeiro de 2022. 

 
Almir de Almeida, presidente do CIBAX-Consórcio Intermunicipal para a 

Conservação da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Art. 13 e caput do Art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 
2000. 

 
DETERMINA: 
 

Art. 1º - Autoriza a movimentação e os empenhos de dotações orçamentárias do 
CIBAX, constantes do Ato Administrativo 01/2021 LOA – Lei Orçamentária Anual. 

§ 1º Inclui-se no limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes ao 
exercício financeiro/2021 - LOA. 

 
Parágrafo Único: a liberação das quotas deste cronograma ocorrerá de conformidade 

com o comportamento da receita, levando-se em consideração o percentual atingido em relação ao 
programa que norteará assim a emissão dos empenhos para cada unidade ou órgão da administração. 

 
Art. 2º - Observadas as exclusões do § 1º, a liberação de recursos orçamentários, 

terá por base os limites mensais de despesas fixas bem como levarão em conta as disponibilidades de 
recursos e o pagamento efetivo de cada órgão. 

 
Art. 3º - Fica o presidente no âmbito de suas competências, autorizado a proceder 

o remanejamento total ou parcial dos saldos disponíveis em cada quota de despesa, de acordo com o 
fluxo financeiro apurado. 

 
Art. 4º - Os créditos suplementares especiais que vierem a ser abertos no exercício 

de 2022, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados 
ao das fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 5º - Ao serviço de contabilidade do CIBAX, compete proceder a limitação 

de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, quando ao final de um bimestre, for verificado que a realização das receitas  não poderá 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, este Ato entra em vigor  a partir 

de 01 de janeiro de 2022. 
. 
 

Casa ambiental, sede do CIBAX, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021. 
 

 
  Presidente do CIBAX 

 

CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 
Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola – Umuarama – Xambrê - Perobal 

Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2021 a 30/11/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 878.222,591 - Receita
Transferências Correntes10/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 878.222,591 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 878.222,591 - Receita
Transferências da União - Específica E/M10/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 878.222,591 - Receita
Participação na Receita da União10/11/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 878.222,591 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/11/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 818.389,591 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/11/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 818.389,591 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/11/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 59.833,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/11/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 59.833,001 - Receita
Receitas Correntes30/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 308.269,731 - Receita
Transferências Correntes30/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 308.269,731 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 308.269,731 - Receita
Transferências da União - Específica E/M30/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 308.269,731 - Receita
Participação na Receita da União30/11/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 286.605,761 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/11/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 286.364,401 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/11/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 286.364,401 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/11/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 241,361 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/11/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 241,361 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais30/11/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 6.022,741 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8930/11/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 6.022,741 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -30/11/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 6.022,741 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus30/11/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 -703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde30/11/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 -703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal30/11/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 -703,661 - Receita
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des30/11/20211.7.1.8.09.0.0.00.00.00.00.00 5.007,951 - Receita
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des30/11/20211.7.1.8.09.1.0.00.00.00.00.00 5.007,951 - Receita
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des30/11/20211.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00 5.007,951 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO FUNDEB30/11/20211.7.1.8.09.1.1.01.00.00.00.00 11.924,951 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO FUNDEB30/11/20211.7.1.8.09.1.1.02.00.00.00.00 -2.713,591 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 50% DO 70% DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL30/11/20211.7.1.8.09.1.1.03.00.00.00.00 -3.724,541 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 15% DO 30% DO FUNDEB - DESPESA DE CAPITAL30/11/20211.7.1.8.09.1.1.04.00.00.00.00 -478,871 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 3.946,901 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 3.946,901 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal30/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 3.946,901 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica30/11/20211.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00 3.946,901 - Receita
Outras Transferências da União30/11/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União30/11/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União - Principal30/11/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/202030/11/20211.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Receitas Correntes01/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.935,811 - Receita
Transferências Correntes01/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.935,811 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades01/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.935,811 - Receita
Transferências da União - Específica E/M01/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 2.935,811 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS01/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 -27.064,191 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS01/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 -27.064,191 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal01/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 -27.064,191 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial01/11/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 2.935,811 - Receita
SUBVENÇÃO A APAE - PORTARIA MDS N 2300/2018 - FNAS01/11/20211.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00 -30.000,001 - Receita
Outras Transferências da União01/11/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Outras Transferências da União01/11/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Outras Transferências da União - Principal01/11/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial01/11/20211.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Receitas Correntes11/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
Transferências Correntes11/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades11/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
Transferências da União - Específica E/M11/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus11/11/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica11/11/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal11/11/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA11/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 88.696,341 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS11/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00 17.050,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA11/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00 60.358,341 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO11/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.08.00.00.00 11.288,001 - Receita
Receitas Correntes12/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.096,691 - Receita
Transferências Correntes12/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.096,691 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades12/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.096,691 - Receita
Transferências da União - Específica E/M12/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 29.096,691 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus12/11/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 29.096,691 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica12/11/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 6.453,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal12/11/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 6.453,001 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA12/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 6.453,001 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2021 a 30/11/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS12/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00 2.453,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS12/11/20211.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00 4.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e12/11/20211.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e12/11/20211.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC12/11/20211.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde12/11/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal12/11/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Receitas Correntes23/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferências Correntes23/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades23/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferências da União - Específica E/M23/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus23/11/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde23/11/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal23/11/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Receitas Correntes04/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Transferências Correntes04/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Transferências da União - Específica E/M04/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS04/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS04/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal04/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial04/11/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 3.828,101 - Receita
Receitas Correntes24/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Transferências Correntes24/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades24/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Transferências da União - Específica E/M24/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais24/11/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8924/11/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -24/11/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 24.439,611 - Receita
Receitas Correntes26/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Transferências Correntes26/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades26/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Transferências da União - Específica E/M26/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS26/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS26/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal26/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial26/11/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 8.218,761 - Receita
Receitas Correntes17/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.011,041 - Receita
Transferências Correntes17/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.011,041 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades17/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.011,041 - Receita
Transferências da União - Específica E/M17/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 40.011,041 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE17/11/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 34.352,741 - Receita
Transferências do Salário-Educação17/11/20211.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00 34.352,741 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal17/11/20211.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 34.352,741 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS17/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 5.658,301 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS17/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 5.658,301 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal17/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 5.658,301 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica17/11/20211.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00 5.658,301 - Receita
Receitas Correntes08/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências Correntes08/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades08/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M08/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus08/11/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde08/11/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal08/11/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 8.750,001 - Receita
Receitas Correntes18/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Transferências Correntes18/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades18/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Transferências da União - Específica E/M18/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS18/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS18/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal18/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial18/11/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 3.738,261 - Receita
Receitas Correntes19/11/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 128.690,001 - Receita
Transferências Correntes19/11/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 128.690,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades19/11/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 128.690,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M19/11/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 128.690,001 - Receita
Participação na Receita da União19/11/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 126.021,301 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal19/11/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 125.348,111 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal19/11/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 125.348,111 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural19/11/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 673,191 - Receita
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RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2021 a 30/11/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal19/11/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 673,191 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais19/11/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 260,101 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8919/11/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 260,101 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -19/11/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 260,101 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/11/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 2.408,601 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/11/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 2.408,601 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal19/11/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 2.408,601 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial19/11/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 2.408,601 - Receita

Total ........: 1.526.600,59

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 138/2021, firmado em 30 de agosto de 2021.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALE DO NOROESTE CONCURSOS E TREINAMENTOS LTDA 
– CNPJ 32.575.899/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE VAGAS NO QUADRO DE SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR.
Alteração: prorrogação de prazo de vigência
Fundamento: cláusula décima quarta do contrato nº 138/2021.
Data da assinatura deste Termo: 29/12/2021.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Carlos Vinicius Molina
VALE DO NOROESTE CONCURSOS E TREINAMENTOS LTDA – CNPJ 32.575.899/0001-67
29/12/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 090/2020, firmado em 22 de maio de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE URBANO 
(COM EXECUÇÃO DE ESPELHO D’ÁGUA, CALÇAMENTO, PAISAGISMO, PLAYGROUND E OUTROS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL) NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: prorrogação de prazo de execução e vigência
Fundamento: cláusula vigésima segunda do contrato nº 090/2020.
Data da assinatura deste Termo: 29/12/2021.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Hugo de Assis Gonzaga
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
29/12/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 314/2021, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
n.º 004.695.479-10, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 03 de janeiro de 2022 e retorno no dia 
06 de janeiro de 2022, para participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDU, SANEPAR e Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para 
tratar de assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2021, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro 
de 2020, ao Sr. GLICÉRIO DIAS DE ARAUJO, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 3.400.660-1 SSP/PR e 
CPF sob n.º 395.665.289-49, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 
para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 03 de janeiro de 2022 e retorno no dia 06 de janeiro de 
2022, para participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas - SEDU, SANEPAR e Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos 
de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÄO E PROPOSTA DE PREÇOS– 
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2021
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês Dezembro do ano de 2021, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 
604, reuniram-se, a partir das 08h25min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: JOSE LAURO 
TANGANELLI NETO – presidente da C.PL.,  CLAUDETE PORTILHO ESTABILE – membro e CLAUDIA REGINA DE 
O. TOINKO TAKDA - Membro, designados pelo Decreto n.º 305/2021, publicado em 18/12/21, sob presidência do 
1o. Declinado para analisar e julgar a Tomada de Preços n° 4/21 do Processo n° 129/21, cujo objeto contratação de 
empresa especializada para realizar obra de sistema de abastecimento de água, convenio nº 2184/2017, celebrado 
entre Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e o Munícipio de Cafezal do Sul.
Esteve presente no ato de abertura a empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, sem representante credenciado 
presente, procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de 
entrada e, rubricadas toda a documentação atinente.
O Presidente da Comissão deu início aos trabalhos recebendo os envelopes de “Habilitação” e “Proposta” sendo, 
na seqüência, passados para verificação da tempestividade da apresentação e rubrica dos membros da Comissão. 
Estando de acordo com o solicitado, passou-se à abertura do envelope de Habilitação. Aberto, o Presidente passou 
ao presente para as rubricas e após procedeu à análise das documentações, após a análise das documentações 
da proponente que manifestou interesse em participar deste certame. A empresa cumpriu com as determinações 
da Tomada de Preços, tendo apresentado todas as documentações, dentro de sua plena vigência, sendo assim a 
empresa foi considerada HABILITADA. Indagou-se em seguida, ao presente se nada tinha a mencionar quanto ao 
julgamento da fase de habilitação. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes de propostas dos convidados 
habilitados, sendo passado às propostas para os membros da Comissão para rubrica, exame e análise, onde se 
verificou e constatou-se a legalidade das mesmas. Na sequência a Comissão, por unanimidade de seus membros, 
classificou a proponente vencedora com o preço apresentado: 
O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, R$ 997.587,12 (novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e oitenta e sete reais 
e doze centavos).
Assim, considerando o valor, face a regularidade dos atos praticados, a Comissão declarou como VENCEDORA a 
licitante O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA. O Presidente destacou que o presente resultado será publicado junto ao 
Diário Eletrônico e Diário Oficial do Município de Cafezal do Sul (Jornal Umuarama Ilustrado) na edição do próximo 
dia útil, bem como disponibilizado no Portal da Transparência do site da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (www.
cafezaldosul.pr.gov.br)
O critério utilizado para fins de classificação foi o de Menor Preço por item, de acordo com o estipulado na Tomada de 
Preços. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão
ASSINAM:
        JOSE LAURO TANGANELLI NETO                        CLAUDETE PORTILHO ESTABILE
            Presidente da Comissão                                                 Membro da Titular da C.P.L. 
CLAUDIA REGINA DE O. TOINKO TAKDA
Membro da Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 308/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 57/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
008/2021, de 22 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS; 
2º LUGAR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA; 3º LUGAR: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES; 4º 
LUGAR: GREEN FARMACÊUTICA; 5º LUGAR: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; 6º LUGAR: 
LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES; e 7º LUGAR: A E GOULART E CIA LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 124/2021 – Pregão Presencial nº 57/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS, 
vencedora dos itens: (03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 22, 29, 39, 40, 42, 43, 45, 47, 61, 64, 66, 71, 76, 83, 84, 95, 98, 99, 104, 
105, 107, 108, 109, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 127 e 128), perfazendo um montante de R$ 79.292,70 (setenta 
e nove mil, duzentos e noventa e dois reais e setenta centavos); 2º LUGAR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA, vencedora dos itens: (02, 16, 17, 18, 19, 20, 30, 31, 33, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 62, 67, 72, 73, 74, 82, 86, 
87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 96, 102, 103, 117, 119, 126, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 162, 163, 174, 
183, 188, 190, 198, 210, 214, 215, 216, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 226 e 227), perfazendo um montante de R$ 
47.125,48 (quarenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos); 3º LUGAR: MC PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES, vencedora dos itens: (01, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 21, 28, 32, 44, 46, 57, 58, 59, 63, 65, 
68, 69, 70, 77, 79, 80, 81, 94, 101, 123, 167, 168, 172, 173, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 185, 186, 187, 189, 
191, 194, 196, 197, 199, 203, 212, 225, 228, 233, 234 e 235), perfazendo um montante de R$ 44.005,90 (quarenta 
e quatro mil, cinco reais e noventa centavos); 4º LUGAR: GREEN FARMACÊUTICA, vencedora dos itens: (38, 41, 
56, 106, 116, 122, 124, 125, 229 e 232), perfazendo um montante de R$ 32.437,20 (trinta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e vinte centavos); 5º LUGAR: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora 
dos itens: (23, 24, 25, 26, 27, 34, 60, 75, 85, 97, 110, 113, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 
140, 141, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 164, 165, 166, 169, 170, 171, 193, 195 ,213, 230 
e 231) perfazendo um montante de R$ 19.785,97 (dezenove mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos); 6º LUGAR: LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES, vencedora dos itens: (35, 36, 37, 
54, 55, 78, 217 e 224), perfazendo um montante de R$ 8.551,30 (oito mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta 
centavos); e 7º LUGAR: A E GOULART E CIA LTDA, vencedora dos itens: (182, 184, 192, 200 e 201), perfazendo 
um montante de R$ 1.791,90 (um mil, setecentos e noventa e um reais e noventa centavos), o resultado do Processo 
Licitatório nº 124/2021 – Pregão Presencial nº 57/2021, que tem como objeto a aquisição de material hospitalar para 
atender a Secretaria de Saúde do Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 225/2021
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2364/2020, em especial o artigo 19º, e 
Lei 2379/2020, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2364/2020, em especial o artigo 19º, e Lei 2379/2020, em especial o artigo 6º, aberto 
no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de recurso do exercício 
financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, em até R$ 22.185,78 (vinte e dois mil, cento e oitenta e cinco reais e setenta 
e oito centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECR. DE IND, COM. AGR. PC. M. AMB. REC. REN. VI
    09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
1018 3153 4.4.90.51 Obras e instalações 22.185,78
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de arrecadação proveniente 
da transferência voluntária recebida, na fonte de recursos em epígrafe, provindo de convênio sob nº 885967, instrumentalizado 
pelo contrato de repasse 1065559-96/2019, celebrado entre o Governo Federal e esta Municipalidade, não previsto em orçamento 
do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 
1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite estabelecido para 
tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 2364/2020 e artigo 6º, § 2º da 
Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2021
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– ME/EPP/MEI.
Republicação
O Prefeito Municipal de Esperança Nova/PR, por intermédio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento 
de todos que o certame acima especificado, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreria em 06 de 
dezembro de 2021, às 14h00min, foi declarado DESERTO, por ausência de participantes/interessados. Ainda, torna 
público a republicação do Edital, in tela, designando nova data e horário para habilitação e abertura das propostas, 
reiterando todos os termos do edital.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de plantio e fornecimento de grama esmeralda, a ser 
usada no entorno da pavimentação asfáltica na Vila Rural 21 de Dezembro, pertencente ao município de Esperança 
Nova/PR, conforme especificações constantes do ANEXO I, conforme especificado no termo de referência constante 
no anexo I, do presente edital.
TIPO: Menor Preço Unitário – por Item.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 12/01/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Esperança Nova/PR, 29 de dezembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito
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 CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI CNPJ 04.555.113/0001-04 

Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola – Umuarama – Xambrê - Perobal 

 
 
 
 
 

Programação Financeira por Fonte de Recurso 
 

 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
001 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 570.000.00 

Cota Inicial da Receita 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 570.000.00 

 

 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
001 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

 

47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 570.000.00

Cronograma de Desembolso Inicial 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 570.000.00

 
 

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
LEI Nº 22/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para disponibilização gratuita de kits de 
medicamentos para o tratamento precoce da Covid-19 na rede SUS do Município de 
Cruzeiro do Oeste, durante o período de pandemia e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada a disponibilizar gratuitamente 
kits de medicamentos para o tratamento precoce aos pacientes que se deslocarem 
para consulta médica nas unidades básicas de saúde, seja por necessidade de 
aumentar o sistema imunológico, com sintomas gripais ou da Covid-19, que possuam 
orientação médica com prescrição dos medicamentos como: ivermectina, zinco e 
vitamina D a ser liberados e preconizados pelo Ministério da Saúde;
I – O uso dos medicamentos está condicionado à avaliação médica, a partir do 
momento da identificação de sintomas ou sinais leves no sistema imunológico, 
com realização, se necessário de exame físico e/ou exames complementares, em 
Unidades de Saúde do Município;
II – O médico é responsável pelo tratamento do paciente e, prescrevendo os referidos 
medicamentos;
III - A distribuição do Kit de medicamentos constantes no art. 1º ocorrerá:
a) de acordo com a receita médica utilizando o protocolo regulamentado pelo 
Ministério da Saúde;
b) o Kit deverá ser entregue em um sistema organizado por etapas de forma que evite 
aglomerações de pessoas, preferencialmente logo após a consulta, visando evitar 
mais circulação de pessoas;
c) o receituário médico deve ser de controle especial em nome do paciente, 
determinando a disponibilização gratuita do Kit de medicamentos para o tratamento 
precoce da Covid-19 pela rede SUS do município, durante o período da pandemia;
d) quando não for possível a entrega do kit imediatamente após a consulta, para 
retirada do medicamento o paciente, acompanhante ou responsável pelo paciente 
deverá apresentar a receita médica legível em nome do paciente e um documento 
oficial com foto em nome do mesmo.
Art. 2º. Caberá à Secretaria de Saúde de garantir a disponibilização dos fármacos 
prescritos, ressaltando que em sua maioria, os medicamentos até então constantes 
de protocolos válidos, são disponibilizados pela União, responsável pela condução 
sistêmica de estado de calamidade pública sanitária no país.
Art. 3º. Esta Lei terá o prazo de vigência em consonância com as medidas restritivas 
estabelecidas pelo Município de Cruzeiro do Oeste, durante o período de pandemia 
do Coronavírus;
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 68/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a fornecer gratuitamente absorvente íntimo 
higiênico às mulheres de baixa renda ou em vulnerabilidade social do Município de 
Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo, no âmbito das políticas públicas voltadas 
às mulheres, a distribuição e fornecimento no Município de Cruzeiro do Oeste de 
absorvente íntimo higiênico às mulheres de baixa renda ou em vulnerabilidade social.
Art. 2º. Serão beneficiadas com o fornecimento gratuito as mulheres que estejam 
em situação de vulnerabilidade social ou se enquadrem nos critérios de baixa renda 
definidos pela legislação específica.
Art. 3.º A conscientização acerca da menstruação, assim como o acesso aos 
absorventes higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade social, 
visa, em especial:
I - à aceitação do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo;
II - à atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da 
menstruação;
III - ao direito à universalização do acesso,
Art. 4.º Para efetivar a conscientização acerca da menstruação, assim como garantir o 
acesso aos absorventes higiênicos femininos, como fator de redução da desigualdade 
social, é necessário:
I - o desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos, 
sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento 
livre de preconceito, em torno da menstruação;
II - o incentivo a palestras e cursos em todas as escolas a partir do ensino fundamental 
II, nos quais abordam a menstruação como um processo natural do corpo feminino, 
com vistas a evitar e combater a evasão escolar em decorrência dessa questão;
III - a elaboração e a distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem 
o tema “Menstruação Sem Tabu”, voltado a todos os públicos, sexos e idades, 
objetivando desmistificar a questão e combater o preconceito;
IV - a realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais as mulheres não 
têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e aperfeiçoar ações 
governamentais;
V - o incentivo e o fomento à criação de cooperativas, microempreendedores 
individuais e pequenas empresas que fabriquem absorventes higiênicos de baixo 
custo;
VI - a disponibilização e a distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público, 
por meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com 
a iniciativa privada ou organizações não governamentais:
a) às alunas das escolas, a partir do ensino fundamental II da rede pública, com vistas 
a evitar e combater a evasão escolar em decorrência dessa questão;
b) às adolescentes, em regime de semiliberdade ou internação em estabelecimentos 
educacionais de gestão estadual, pela prática de atos infracionais;
c) às detentas, recolhidas nas unidades prisionais femininas do Estado;
d) às adolescentes e mulheres acolhidas nas unidades e abrigos sob gestão estadual, 
em situação de vulnerabilidade;
e) às adolescentes e mulheres em situação de rua;
f) às adolescentes e mulheres em situação familiar de extrema pobreza.
VII - a concessão de incentivos fiscais e outras medidas a cargo do Poder Executivo, 
com o objetivo de reduzir o preço dos absorventes higiênicos ao consumidor final nos 
estabelecimentos comerciais.
Art. 5.º Para efeito da plena eficácia da política instituída por esta Lei e outras ações 
decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais e tributárias, fica estabelecido o 
absorvente higiênico como um “produto higiênico básico”, classificado como “bem 
essencial”. Parágrafo único. Os absorventes higiênicos passam a ser incluídos como 
“componente obrigatório” das cestas básicas fornecidas pelo Executivo às famílias 
em situação de vulnerabilidade social.
Art. 6.º A universalização do acesso a absorventes higiênicos, de que trata esta Lei, 
se dá:
I - pela distribuição gratuita:
a) nas unidades de ensino fundamental II da rede pública de educação, às alunas que 
iniciaram seu ciclo menstrual;
b) nas unidades de internação pela prática de atos infracionais, às adolescentes sob 
regime de semiliberdade ou de internação;
c) nas unidades prisionais femininas do Município, às detentas;
d) nas unidades e abrigos de gestão municipal de proteção social, às adolescentes 
e mulheres acolhidas em situação de vulnerabilidade, em situação de rua, e, em 
situação familiar de extrema pobreza.
II - pela redução do preço ao consumidor final na sua comercialização, nos demais 
casos, mediante renúncia fiscal pelo Poder Executivo, quanto à isenção ou redução 
da alíquota de impostos incidentes.
Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício 
de 2021, bem como a criar ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura 
programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.
Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se 
necessário.
Art. 9º. Esta Lei será regulamentada via Decreto.
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 69/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.
Ementa: Institui o programa horta comunitária urbana no município de Cruzeiro do 
Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Horta Comunitária Urbana, mediante permissão 
de uso de imóvel público e comodato de imóveis privados, sem fins lucrativos, no 
município de Cruzeiro do Oeste, com os seguintes objetivos:
I - Promover a conservação do meio ambiente;
II - Manter terrenos públicos limpos e utilizados, criando espaços verdes;
III - Incentivar a produção para o autoconsumo;
IV - Aproveitar mão-de-obra dos moradores do bairro e interessados;
V - Cultivar alimentos “in natura” sem o uso de agrotóxicos;
VI – Contribuir para a melhoria nutricional da família;
VII – Aproveitar a mão de obra desempregada;
VIII - praticar a atividade de horticultura que, ao mesmo tempo, melhora a qualidade 
do meio ambiente urbano e a qualidade de vida das pessoas envolvidas, contribuindo 
para a melhoria da saúde física e mental, eliminando o sedentarismo e o estresse.
Parágrafo único. Para os fins desta lei entende-se por Horta Comunitária Urbana toda 
atividade desempenhada com finalidade social, destinada ao cultivo de hortaliças, 
legumes, plantas medicinais e para floricultura e paisagismo no âmbito do município.
Art. 2º A implantação da Horta Comunitária Urbana ocorrerá mediante critério do 
Poder Executivo, podendo ser regulamentado por Decreto Municipal.
Parágrafo único. O Programa instituído por esta lei será desenvolvido em:
I - áreas públicas municipais ociosas;
II- áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas;
III- terrenos de associações de moradores que possuam área para plantio.
Art. 3º Para fins de implementação do Programa caberá às associações de 
moradores, com a supervisão da Administração Pública Municipal:
I - gerenciar o Programa;
II- cadastrar, individual ou coletivamente, os interessados em participar do Programa.
Art. 4º A Administração Municipal deverá providenciar a colocação de placa 
identificando os terrenos inscritos no Programa.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio dos órgãos competentes, a 
incentivar a Horta Comunitária Urbana.
Art. 6º Fica proibida a realização de qualquer construção na área cedida.
Parágrafo único. O uso do terreno será exclusivo para o cultivo de hortas.
Art. 7º A ocupação dos terrenos a que se refere esta lei não assegura qualquer direito 
aos seus eventuais ocupantes, que deverão devolvê-los inteiramente desimpedidos, 
no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, desde que solicitados pelo Poder 
Executivo, não cabendo indenização ou ressarcimento
Art. 8º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
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TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 088/2020 ID: 2133, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E TATIANA DA SILVA SERENO CLÍNICA MÉDICA LTDA 
- ME. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 
denominado CONTRATANTE e TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.325.328/0001-83, 
estabelecida à Rua Estados Unidos, nº 226, Jardim América, CEP 85.935-000, na cidade 
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada por MARCEL MENON 
DA SILVA brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 9.600.895-3-
SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 055.671.839-92, residente e domiciliado na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, firma o presente TERMO ADITIVO, (Prazo de 
Vigência, Quantidade e Valor) nos seguintes termos:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 

31/12/2021 até a data de 31/03/2022, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 
86/2020 Modalidade Inexigibilidade nº. 04/2020 de 28/09/2020 de 13/04/2020 e 
homologado em 22/06/2020, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-
497.700,00 (quatrocentos e noventa sete mil e setecentos reais), nos Itens abaixo 
relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 86/2020 Modalidade Inexigibilidade nº. 
04/2020 de 28/09/2020, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da 
Lei Federal nº 8.666/93.  

Ordem Descrição Quant. 
Aditivo 

Valor 
Unit. Valor Total 

1 Plantão médico presencial de 12h00min, no período 
diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) 90 1.200,00 108.000,00 

2 
Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) 

65 
 

 1.300,00 84.500,00 

3 

Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período diurno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, 
Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) 

30 

 
 1.300,00 39.000,00 

4 

Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período noturno, aos sábados, domingos e 
feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de 
Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) 

30 

 
1.400,00 42.000,00 

Página 2 de 3 
 

5 
Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera 
de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo 

2 
 

2.000,00 4.000,00 

6 
Plantão médico presencial de 12h00min, no 
período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera 
de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo 

2 
 

 2.000,00 4.000,00 

7 
Plantões presencial de profissionais de 
enfermagem de 12h00min, no período diurno, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados) 

126 300,00 37.800,00 

8 
Plantões presencial de profissionais de 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados) 

65 325,00 21.125,00 

9 

Plantões presencial de profissionais de 
enfermagem de 12h00min, no período diurno, aos 
sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano 
Novo e Ano Novo); 

45 325,00 14.625,00 

10 

Plantões presencial de profissionais de 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, 
aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados 
de Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de 
Ano Novo e Ano Novo) 

30 350,00 10.500,00 

11 

Plantão de profissional de enfermagem 
presencial de 12h00min, no período diurno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo 

2 500,00 1.000,00 

12 

Plantão de profissional de enfermagem 
presencial de 12h00min, no período noturno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo 

2 500,00 1.000,00 

13 
Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período diurno, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados) 

320 180,00 57.600,00 

14 
Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, 
de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

130 195,00 25.350,00 

15 

Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período diurno, aos 
sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano 
Novo e Ano Novo). 

60 195,00 11.700,00 

16 

Plantões presencial de profissional técnico em 
enfermagem de 12h00min, no período noturno, 
aos sábados, domingos e feriados (exceto 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
Véspera de Ano Novo e Ano Novo). 

60 210,00 12.600,00 
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17 

Plantão de profissional técnico em enfermagem 
presencial de 12h00min, no período diurno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo 

4 300,00 1.200,00 

18 

Plantão de profissional técnico em enfermagem 
presencial de 12h00min, no período noturno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo 

4 300,00 1.200,00 

19 
Plantões presencial de profissional em farmácia 
de 12h00min, no período diurno, de segunda a 
sexta-feira (exceto feriados). 

65 300,00 19.500,00 

23 

Plantão de profissional em farmácia presencial de 
12h00min, no período diurno, nos feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de 
Ano Novo e Ano Novo 

2 500,00 1.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições do Processo de Inexigibilidade 04/2020. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte nove dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte um (29/12/2021). 
 
     
 
 
______________________________         ___________________________________ 
Oberdam José de Oliveira           Tatiana da Silva Ser. Clínica Médico Ltda - 
Prefeito Municipal              ME. 
               MARCEL MENON DA SILVA 

 
Testemunhas 
 
____________________________              __________________________________ 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 50/2021
Republicação
O Prefeito Municipal de Esperança Nova/PR, por intermédio da Equipe de Pregão, 
torna público para conhecimento de todos que o certame acima especificado, cuja 
sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu em 13 de dezembro de 2021, 
às 09h00min, foi declarado FRACASSADO, por ausência de habilitados. Ainda, 
torna público a republicação do Edital, in tela, designando nova data e horário para 
habilitação e abertura das propostas, reiterando todos os termos do edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de Serviços de 
Laboratório de Próteses Dentárias para confecção, instalação e conserto de próteses, 
conforme Portaria GM/MS nº 2.291 de 10 de setembro de 2021, para atender os 
munícipes carentes de Esperança Nova/PR, através do Programa Brasil Sorridente, 
conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, do presente 
edital.
TIPO: Menor Preço Unitário – por Item.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 
14h00min do dia 12/01/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Controle de Bens no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 29 de dezembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 486/2021
Data: 29.12.2021
Ementa: exonera a pedido Ligia Lumi Tsukamoto Suga do cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 4.500/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA, CI/RG nº 6.709.130-
2 SESP/PR, do cargo em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, 
símbolo CC-01, com desligamento no dia 05 de janeiro de 2022, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 048/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia à partir 
de 05 de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2021
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com 
sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 28/12/2021, foi creditado 
na conta corrente nº 25.129-1 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), recebidos do Ministério da Saúde, referente a 
Proposta nº 36000.4207672/02-100, que tem por objeto o Incremento Temporário 
ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde neste município de Guaíra, 
Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 617/2021
Data: 29.12.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 2.166/2015, 1.737/2017, 3.722/2017, 
321/2018, 313/2021, 2.049/2021 , 4.441/2021, 4.460/2021, 4506/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Cristina Aguayo 4.840.070-1 – SESPII/PR 2020/2021 03/01/2022 a 17/01/2022
Celia Aparecida dos Santos 8.634.569-2 - SESPII/PR 2019/2020 03/01/2022 a 02/02/2022
Debora Cristina Jucoski de Souza 6.543.553-5 – SESPII/PR 2019/2020 24/01/2022 a 22/02/2022
Elisana Diniz Meira 7.105.299-0 - SESPII/PR 2019/2020 17/01/2022 a 15/02/2022
Flavio Brenner de Souza 8.202.483-2 – SESPII/PR 2020/2021 01/02/2022 a 02/03/2022
Isolda Mara Bkz Gimenez 6.454.682-1 – SESPII/PR 2020/2021 03/01/2022 a 02/02/2022
Luiz Mitsuo Shiomi 893.168-2 –SESPII/PR 2018/2019 03/01/2022 a 13/01/2022
Marcia Liz Paludo 5.374.190-8 SESPII/PR 2020/2021 18/01/2022 a 01/02/2022
Roberto Carlos de Lima 4.224.958-0 – SESPI/PR 2020/2021 03/01/2022 a 22/01/2022
Thomaz Luiz Zeballos 4.390.815-4 - SESPII/PR 2021/2022 01/02/2022 a 10/02/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 600/2021
Pregão Eletrônico nº 263/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLEUSA APARECIDA DECHICHI CHAMBÓ - ME, CNPJ nº 
00.893.381/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de expediente, higiene 
e limpeza, outros materiais de consumo e carteiras escolares modelo FNDE, 
em atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), os quais serão 
utilizados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, desse Município.
Valor Total: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
Prazo de Vigência: início em 28 de dezembro de 2021 e término em 27 de dezembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 601/2021
Pregão Eletrônico nº 263/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C F ANTONELLI EIRELI - ME, CNPJ nº 26.671.089/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de expediente, higiene 
e limpeza, outros materiais de consumo e carteiras escolares modelo FNDE, 
em atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), os quais serão 
utilizados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, desse Município.
Valor Total: R$ 18.930,00 (dezoito mil e novecentos e trinta reais)
Prazo de Vigência: início em 28 de dezembro de 2021 e término em 27 de dezembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 602/2021
Pregão Eletrônico nº 263/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES 
EIRELI, CNPJ nº 05.010.382/0001-58
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de materiais de expediente, higiene 
e limpeza, outros materiais de consumo e carteiras escolares modelo FNDE, 
em atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), os quais serão 
utilizados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, desse Município.
Valor Total: R$ 311.208,88 (trezentos e onze mil e duzentos e oito reais e oitenta e 
oito centavos)
Prazo de Vigência: início em 28 de dezembro de 2021 e término em 27 de dezembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 312/2021
Dispensa de Licitação por Limite nº 113/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ALCEU SILVEIRO JUNIOR – COMÉRCIO DE APARELHOS CLÍNICOS - 
ME, CNPJ: 16.978.344/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ALCEU SILVERIO JUNIOR - 
COMERCIO DE APARELHOS CLINICOS, inscrita no CNPJ nº 16.978.344/0001-00, 
especializada em manutenção preventiva, incluindo calibração com aferição dos 
parâmetros, e emissão de certificado de calibração rastreável a rede RBC para todos 
os equipamentos pertencentes a essa secretaria, visando garantir a confiabilidade 
nos resultados obtidos nos equipamentos. Os serviços de qualificação devem ser 
periodicamente executados (anualmente), conforme descrito na RDC 17/2010, no 
capítulo IV, Art. 476, parágrafo único: “Os equipamentos, utilidades e sistemas devem 
ser periodicamente monitorados e calibrados, além de ser submetidos à manutenção 
preventiva.
Valor Total: R$ 1.300,00 (Mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 27 de março de 2022.
Data de Assinatura: 27 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 612/2021
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 264/2021 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 264/2021, que tem como objeto o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura aquisição de bicicletas com aro 29’, do tipo Mountain Bike, 
para utilização na execução de projetos voltados ao esporte, na forma de aquisição, 
distribuição gratuita e/ou premiações, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse Município, com fulcro no inciso 3° do 
artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 28 de dezembro de 2021.   
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 613/2021
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão eletrônico nº 269/2021 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão eletrônico nº 269/2021, que tem como objeto o Registro de Preços visando 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios 
(bolacha doce, bolacha salgada e chá mate), os quais serão utilizados nas refeições 
dos pacientes localizados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, desse Município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 28 de dezembro de 2021.   
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 614/2021
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Eletrônico nº 270/2021 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Eletrônico nº 270/2021, cujo objeto do presente contrato é a 
Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira, conforme termo de referência (anexo I do 
edital), e proposta Plataforma Mais Brasil - Programa nº 09032021 do Ministério da 
Economia, referente a transferência especial plano de ação códigos: 09032021-
010399 e 09032021-010847, tendo em vista que não houveram interessados 
em participar da sessão pública de abertura realizada no dia 22/12/2021, às 
09h00min;  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 615/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 263/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 263/2021, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição de materiais de expediente, higiene e limpeza, 
outros materiais de consumo e carteiras escolares modelo FNDE, em atendimento 
ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), os quais serão utilizados nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, desse Município, sendo a empresa 
vencedora:
CLEUSA APARECIDA DECHICHI CHAMBÓ - ME, inscrita no CNPJ nº 
00.893.381/0001-85, vencedora do lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais);
C F ANTONELLI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.671.089/0001-01, vencedora do 
lote 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 18.930,00 (dezoito mil e novecentos 
e trinta reais);
SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 05.010.382/0001-58, vencedora do lote 04 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 311.208,88 (trezentos e onze mil e duzentos e oito reais e oitenta e 
oito centavos);
Art. 2º - Declara deserto o lote 03 desta licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 193/2021
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2020, 
do Edital de Tomada de Preços nº 023/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.939.622/0001-
30
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de 
empreitada, para execução de obras Infraestrutura urbana na Boa Esperança, trecho 
da Rua Ipê a Rua Santo Antônio, obras de passeio com acessibilidade e paisagismo, 
bairro Vila Alta, sede no Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2020.
Da prorrogação dos prazos de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos 
de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
encerrando-se, portanto, em 12 de fevereiro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 617/2021
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 272/2021 – Município de Guaíra – Estado do Paraná.                            
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,        
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 272/2021, que tem como objeto o Registro de Preços visando 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e serviços 
como: lixamento, tratamento, pintura de madeira e troca de madeiras danificadas, 
nos imóveis administrados pela Secretária de Turismo, Esporte e Cultura e demais 
secretarias do Município de Guaíra/PR, em conformidade com o parecer jurídico 
emitido pela procuradoria jurídica do município no memorando interno nº 4.198/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
Guaíra, Paraná, em 29 de dezembro de 2021.   
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2021
Abre Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contida na Lei do 
Superávit Financeiro nº 1.036/2021 de 24/02/2021.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.200,00 (Um mil e 
duzentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para inserir no orçamento atual 
os rendimentos de aplicação financeira, para posterior devolução dos recursos da Lei 
Adir Blanc – Fonte 108.
Fonte  108 – Fundo Nacional Cultura – Adir Blanc – Lei 14.017/2020
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Un. Orç.  03.07 – Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Atividade 12.36110122.113 – Manutenção das Atividades de Educação e Cultura
El. Despesa (2263) 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕ
ES...................................R$ 1.200,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do 
art. 1º., desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte 
nos rendimentos de aplicação financeira, para posterior devolução dos recursos da 
Lei Adir Blanc – Fonte 108.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 108 Remuneração de Depósitos Bancários 1.200,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, 29 de Dezembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 227/2021
Súmula: Revoga o Decreto N°. 01/2021 de 04/01/2021.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto N°. 01/2021 de 04/01/2021, que designa o servidor 
Reginaldo Ianqui para exercer a Função de Confiança de Direção da Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, portador da CI/RG nº 7.099.434-8 SSP/PR, a contar 
de 31/12/2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
   Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 244/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 10 e seguintes da Lei Municipal Nº. 1038/2021;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em 
Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 10 e seguintes, da Lei Municipal nº 1038/2021, Adicional 
de Insalubridade, em favor do servidor Sr. José Aparecido Fernandes Lopes, portador do RG nº 
7.959.151-3 SESP/PR, ocupante do Cargo de Operador de Maquinas - PSS, lotado na Divisão 
de Transporte Controle e Frotas, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo 
nacional, a partir de 02/12/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos a 
partir da data de 02 de Dezembro de 2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês 
de Dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 245/2021
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade do servidor Sr. Wellington Leandro Azevedo Tizolin, 
Motorista lI, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência ocupada pelo 
profissional na Tabela de Vencimentos, a partir do dia 16/12/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário em especial a portaria nº 211/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze do mês de 
Dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 248/2021
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Paula da Silva Salicano Berbel, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Paula da Silva Salicano Berbel, brasileira, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.497.173-0, relativas ao período aquisitivo 
05/02/2020 a 04/02/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 
22 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dia do 
mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
 Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 246/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luis Carlos Braga, brasileiro, casado, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.509.661-5, relativas ao período aquisitivo 
06/02/2020 a 05/02/2021, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 16 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do 
mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº. 247/2021
Súmula: Concede férias regulamentares a servidor Emerson Lazarin, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidor Emerson Lazarin, brasileiro, casado, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.929.496-2, relativas ao período aquisitivo 
01/02/2020 a 31/01/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 
22 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do 
mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
 Republicado por Incorreção
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2021 a 30/10/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes20/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 205.719,681 - Receita
Transferências Correntes20/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 205.719,681 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 205.719,681 - Receita
Transferências da União - Específica E/M20/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 205.719,681 - Receita
Participação na Receita da União20/10/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 105.719,681 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/10/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 103.598,901 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/10/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 103.598,901 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/10/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 2.120,781 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/10/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 2.120,781 - Receita
Outras Transferências da União20/10/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
Outras Transferências da União20/10/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
Outras Transferências da União - Principal20/10/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial20/10/20211.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 100.000,001 - Receita
Receitas Correntes21/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.212,381 - Receita
Transferências Correntes21/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.212,381 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades21/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.212,381 - Receita
Transferências da União - Específica E/M21/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 44.212,381 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais21/10/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 27.579,671 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8921/10/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 27.579,671 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -21/10/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 27.579,671 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus21/10/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 16.632,711 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde21/10/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 10.632,711 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal21/10/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 10.632,711 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica21/10/20211.7.1.8.03.4.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal21/10/20211.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Receitas Correntes13/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
Transferências Correntes13/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades13/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
Transferências da União - Específica E/M13/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus13/10/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica13/10/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal13/10/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA13/10/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 95.149,341 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS13/10/20211.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00 17.050,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS13/10/20211.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00 13.741,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS13/10/20211.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA13/10/20211.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00 60.358,341 - Receita
Receitas Correntes04/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 21.933,601 - Receita
Transferências Correntes04/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 21.933,601 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 21.933,601 - Receita
Transferências da União - Específica E/M04/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 21.933,601 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais04/10/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 606,071 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8904/10/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 606,071 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -04/10/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 606,071 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus04/10/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 21.327,531 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e04/10/20211.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e04/10/20211.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC04/10/20211.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde04/10/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 387,501 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal04/10/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 387,501 - Receita
Receitas Correntes25/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências Correntes25/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades25/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências da União - Específica E/M25/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS25/10/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS25/10/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal25/10/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO25/10/20211.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Receitas Correntes27/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Transferências Correntes27/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades27/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Transferências da União - Específica E/M27/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais27/10/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8927/10/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -27/10/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 252,201 - Receita
Receitas Correntes08/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.147.184,541 - Receita
Transferências Correntes08/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.147.184,541 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades08/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.147.184,541 - Receita
Transferências da União - Específica E/M08/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 1.147.184,541 - Receita
Participação na Receita da União08/10/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 1.104.252,341 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal08/10/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 536.710,011 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2021 a 30/10/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal08/10/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 536.710,011 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural08/10/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 567.542,331 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal08/10/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 567.542,331 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE08/10/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 08/10/20211.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 08/10/20211.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS08/10/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS08/10/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal08/10/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
SUBVENÇÃO A APAE - PORTARIA MDS N 2300/2018 - FNAS08/10/20211.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00 30.000,001 - Receita
Receitas Correntes18/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 39.405,111 - Receita
Transferências Correntes18/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 39.405,111 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades18/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 39.405,111 - Receita
Transferências da União - Específica E/M18/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 39.405,111 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais18/10/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 238,551 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8918/10/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 238,551 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -18/10/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 238,551 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus18/10/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 7.362,501 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde18/10/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 7.362,501 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal18/10/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 7.362,501 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/10/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 31.804,061 - Receita
Transferências do Salário-Educação18/10/20211.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00 31.804,061 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal18/10/20211.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 31.804,061 - Receita
Receitas Correntes28/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Transferências Correntes28/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades28/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Transferências da União - Específica E/M28/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS28/10/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS28/10/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal28/10/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica28/10/20211.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00 6.115,821 - Receita
Receitas Correntes29/10/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 319.774,241 - Receita
Transferências Correntes29/10/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 319.774,241 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades29/10/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 319.774,241 - Receita
Transferências da União - Específica E/M29/10/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 319.774,241 - Receita
Participação na Receita da União29/10/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 307.265,841 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal29/10/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 306.851,211 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal29/10/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 306.851,211 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural29/10/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 414,631 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29/10/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 414,631 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE29/10/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 110,391 - Receita
Transferências do Salário-Educação29/10/20211.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00 110,391 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal29/10/20211.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 110,391 - Receita
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des29/10/20211.7.1.8.09.0.0.00.00.00.00.00 5.007,971 - Receita
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des29/10/20211.7.1.8.09.1.0.00.00.00.00.00 5.007,971 - Receita
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des29/10/20211.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00 5.007,971 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO FUNDEB29/10/20211.7.1.8.09.1.1.01.00.00.00.00 1.752,791 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO FUNDEB29/10/20211.7.1.8.09.1.1.02.00.00.00.00 1.277,031 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 50% DO 70% DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL29/10/20211.7.1.8.09.1.1.03.00.00.00.00 1.752,791 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 15% DO 30% DO FUNDEB - DESPESA DE CAPITAL29/10/20211.7.1.8.09.1.1.04.00.00.00.00 225,361 - Receita
Outras Transferências da União29/10/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União29/10/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União - Principal29/10/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/202029/10/20211.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00 7.390,041 - Receita

Total ........: 1.883.192,56

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2021 a 30/09/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 451.719,031 - Receita
Transferências Correntes10/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 451.719,031 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 451.719,031 - Receita
Transferências da União - Específica E/M10/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 451.719,031 - Receita
Participação na Receita da União10/09/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 451.719,031 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/09/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 447.125,791 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/09/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 447.125,791 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/09/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 4.593,241 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/09/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 4.593,241 - Receita
Receitas Correntes20/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 112.920,191 - Receita
Transferências Correntes20/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 112.920,191 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 112.920,191 - Receita
Transferências da União - Específica E/M20/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 112.920,191 - Receita
Participação na Receita da União20/09/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 112.920,191 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/09/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 106.681,491 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/09/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 106.681,491 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/09/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 6.238,701 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/09/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 6.238,701 - Receita
Receitas Correntes30/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 367.323,751 - Receita
Transferências Correntes30/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 367.323,751 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 367.323,751 - Receita
Transferências da União - Específica E/M30/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 367.323,751 - Receita
Participação na Receita da União30/09/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 347.682,151 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/09/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 296.171,591 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 296.171,591 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/09/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 51.510,561 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 51.510,561 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus30/09/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 3.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde30/09/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 3.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal30/09/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 3.000,001 - Receita
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des30/09/20211.7.1.8.09.0.0.00.00.00.00.00 5.633,561 - Receita
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des30/09/20211.7.1.8.09.1.0.00.00.00.00.00 5.633,561 - Receita
Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Des30/09/20211.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00 5.633,561 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO FUNDEB30/09/20211.7.1.8.09.1.1.01.00.00.00.00 1.971,741 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO FUNDEB30/09/20211.7.1.8.09.1.1.02.00.00.00.00 1.436,561 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 50% DO 70% DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL30/09/20211.7.1.8.09.1.1.03.00.00.00.00 1.971,751 - Receita
VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 15% DO 30% DO FUNDEB - DESPESA DE CAPITAL30/09/20211.7.1.8.09.1.1.04.00.00.00.00 253,511 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/09/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 3.618,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS30/09/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 3.618,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal30/09/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 3.618,001 - Receita
Bloco de Gestão do SUAS30/09/20211.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00 3.618,001 - Receita
Outras Transferências da União30/09/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União30/09/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União - Principal30/09/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/202030/09/20211.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00 7.390,041 - Receita
Receitas Correntes01/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Transferências Correntes01/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades01/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M01/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus01/09/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fun01/09/20211.7.1.8.03.9.0.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fun01/09/20211.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
CENTRO COMUN. DE REFERÊNCIA - ENFRENTAMENTO COVID-19 - P ORT. 2010 01/09/20211.7.1.8.03.9.1.05.00.00.00.00 300.000,001 - Receita
Receitas Correntes21/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Transferências Correntes21/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades21/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Transferências da União - Específica E/M21/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais21/09/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8921/09/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -21/09/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 28.963,681 - Receita
Receitas Correntes02/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 131.323,481 - Receita
Transferências Correntes02/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 131.323,481 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades02/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 131.323,481 - Receita
Transferências da União - Específica E/M02/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 131.323,481 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus02/09/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 124.563,191 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica02/09/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 95.873,161 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal02/09/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 95.873,161 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA02/09/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 95.873,161 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS02/09/20211.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00 15.500,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS02/09/20211.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00 4.906,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS02/09/20211.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00 4.000,001 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2021 a 30/09/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA02/09/20211.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00 60.179,161 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO02/09/20211.7.1.8.03.1.1.01.08.00.00.00 11.288,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e02/09/20211.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e02/09/20211.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC02/09/20211.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde02/09/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 7.750,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal02/09/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 7.750,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS02/09/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 6.760,291 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS02/09/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 6.760,291 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal02/09/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 6.760,291 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial02/09/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 6.760,291 - Receita
Receitas Correntes03/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências Correntes03/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades03/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências da União - Específica E/M03/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE03/09/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 03/09/20211.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 03/09/20211.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 12.932,201 - Receita
Receitas Correntes23/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências Correntes23/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades23/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências da União - Específica E/M23/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS23/09/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS23/09/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal23/09/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO23/09/20211.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00 3.445,651 - Receita
Receitas Correntes16/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Transferências Correntes16/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades16/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Transferências da União - Específica E/M16/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE16/09/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Transferências do Salário-Educação16/09/20211.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal16/09/20211.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 33.247,911 - Receita
Receitas Correntes17/09/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.957,451 - Receita
Transferências Correntes17/09/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.957,451 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades17/09/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.957,451 - Receita
Transferências da União - Específica E/M17/09/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 1.957,451 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais17/09/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 253,791 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8917/09/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 253,791 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -17/09/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 253,791 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus17/09/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde17/09/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal17/09/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 1.703,661 - Receita

Total ........: 1.443.833,34

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Republicado por incorreção...
SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cruzeiro do Oeste para o exercício Financeiro de 2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONARÁ A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Cruzeiro do Oeste, para o exercício financeiro de 2022, nos termos do Art. 165, 
parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Orgânica Municipal, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
de 2022, compreendendo:
I- O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração Municipal direta e indireta mantidas 
pelo poder público.
II- Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
Art. 2º A receita total estimada nos orçamento fiscal e da seguridade social, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
110.979.652,00 (cento e dez mil, novecentos e setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais), conforme quadros 1 e 2 demonstrados na 
presente lei, estando o orçamento dividido da seguinte forma:
I - Orçamento Fiscal está fixado em R$72.715.889,00 (setenta e dois milhões, setecentos e quinze mil, oitocentos e oitenta e nove  reais).
II - Orçamento da Seguridade Social em  R$38.263.763,00 (trinta e oito milhões, duzentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e três reais), 
incluso na Seguridade Social o orçamento da Administração Indireta compreendendo o Fundo de Previdência Municipal.
Parágrafo Único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura 
das despesas públicas.  Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Resumo Geral da Receita
QUADRO 01
1 – RECEITAS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA                                (em 1,00)
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receitas Tributária 13.042.500,00   13.042.500,00
Receitas de Contribuições 2.763.980,00   2.763.980,00
Receitas Patrimonial 746.700,00   746.700,00
Receitas Agropecuária 4.000,00   4.000,00
Receitas de Serviços 130.000,00   130.000,00
Transferências Correntes 72.944,602,00   72.944.602,00
Outras Receitas Correntes 813.500,00   813.500,00
Soma 90.445.282,00   90.445.282,00
Operações de Crédito - 3.000.000,00 3.000.000,00
Alienação de bens   1.097.200,00 1.097.200,00
Transferências  de Capital - 7.297.170,00 7.297.170,00
Soma                           0,00   11.394.370,00
RECEITA TOTAL 90.445.282,00 11.394.370,00 101.839.652,00
2 – RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL
2.1 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-FPMCO
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receitas de Contribuição 5.900.000,00 0,00 5.900.000,00
Receitas Patrimonial 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00
Outras Receitas Corrente 1.740.000,00 0,00 1.740.000,00
TOTAL 9.140.000,00 0,00 9.140.000,00
     RECEITAS  CORRENTES                     CAPITAL                TOTAL
TOTAL                                  99.585.282,00                  11.394.370,00          110.979.652,00
Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos apresentam-
se com os seguintes valores. (em R$: 1,00):
QUADRO 02
 2 - DESPESAS
2.1- DESPESAS DO ÓRGÃO LEGISLATIVO
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
CÂMARA MUNICIPAL 3.178.389,04 430.000,00 3.608.389,04
SOMA 3.178.389,04 430.000,00 3.608.389,04
2.2 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA (Incluído Câmara Municipal)
POR NATUREZA DA DESPESA
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA
3 – Despesas Correntes TOTAL
1 – Pessoal e Encargos Sociais 47.051.238,16
2 – Juros e Encargos da Dívida 328.790,00
3 – Outras Despesas Correntes 36.231.475,00
S o m a 83.611.503,16
4 – Despesas de Capital TOTAL
5 – Investimentos 14.845.948,84
6 – Amortização da Divida 2.382.200,00
S o m a 17.228.148,84
9 – Reserva de Contingência TOTAL
7 – Reserva de Contingência 1.000.000,00
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 101.839.652,00
POR NATUREZA DA DESPESA
2.3 DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - FPMCO
GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
3 – Despesas de Correntes TOTAL
1 – Pessoal e Encargos Social 8.858.000,00
3 – Outros Despesas Corrente 186.000,00
S o m a 9.044.000,00
4 – Despesas de Capital TOTAL
4 – Investimentos 6.000,00
S o m a 6.000,00
9 – Reserva de Contingência TOTAL
6 – Reserva de Contingência 90.000,00
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 9.140.000,00
2.4 DESPESAS TOTAIS
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO 110.979.652,00
Art. 4º. O orçamento da Câmara Municipal, Órgão Legislativo, demonstrado no art. 3º, deverá corresponder a 7% (sete por cento) do somatório 
das receitas tributárias e das transferências previstas no parágrafo 5º do art. 153 cumulados com o art. 158 da CF 1988, efetivamente realizados 
no exercício anterior e que, caso esses valores ultrapassem os dispostos na LDO e PPA vigentes, caberá ao Poder Executivo efetuar as devidas 
alterações legais em seus instrumentos orçamentários a fim de cumprir o disposto no presente artigo.
Parágrafo único. Como fonte de recursos para as alterações orçamentárias que se fizerem necessárias em virtude do disposto no caput deste artigo, 
o Poder Executivo deverá utilizar as dotações orçamentárias vinculadas aos órgãos 02 - GOVERNO MUNICIPAL e/ou 03 - CHEFIA DE GABINETE.
Art. 5º São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilização centralizada, anexos a esta Lei, nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964:
I – Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 038/1991, de 30/12/1991   que fixa a sua despesa para o exercício de 2022 em 
R$25.910.682,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e dez, seiscentos e oitenta e dois reais)
II – Fundo Municipal da Criança e Adolescência, criado pela Lei Municipal nº 005/2006, de  13/02/2006, que fixa a sua despesa para o exercício de 
2022 em R$260.942,00 (duzentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e dois reais).
III – Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela Lei Municipal nº 59/2010, de 12/09/1995, que fixa a sua despesa para o exercício de 2022 
em R$955.966,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta e seis reais).
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Nos termos do Art. 40 de Lei Municipal n° 27/2021 de 19/07/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e art. 7° da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, a abrir Créditos Adicionais Suplementares da Administração Direta e Indireta, no limite de 10% (dez por cento) do total da Despesa fixada 
por esta Lei;
a) Ficam o Poder Legislativo e Executivo Municipal, autorizados a proceder a abertura de seus créditos adicionais suplementares através de 
Decreto até o limite previsto no inciso I deste artigo, servindo como recursos para tais suplementações somente o cancelamento de dotações de 
seu próprio orçamento;
II   - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas situações previstas no art. 5°, inciso III da LRF, e art. 8° da Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III - A abrir no curso da execução do orçamento 2022, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 
específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução.
IV  - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
nos termos do artigo 167, inciso VI da CF/88.
V - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas 
mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da 4.320/64.
§1° Os projetos de lei de créditos adicionais encaminhados ao Legislativo Municipal deverão conter o detalhamento até onde for possível da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) a(s) qual(ais) se refere(m), nos termos do art. 41, inciso I, da Lei n° 4.320/64, combinado com o art. 167, inciso V da 
CF/88 e art. 5°, §4° da Lei Complementar 101/2.000.
§2º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro 
da estrutura orçamentária.
§3° Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 7º Nos termos do art. 38 da Lei 27/2021  (LDO/2021) fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos para concessão de auxílios, 
doações, transferências, termos de colaboração e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando à promoção e desenvolvimento de ações de 
caráter assistencial, social, médico, educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem privada aplicados a esses objetivos.
Art. 8º Os órgãos e entidades mencionados no art. 1° ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas 
públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada bimestre, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para 
fins de consolidação das contas públicas do ente Municipal.
Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, na forma e nos limites 
estabelecidos pela legislação em vigor e conforme lei específica a ser aprovada.
Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operações de Crédito Internas junto a Instituições Financeiras, nos termos em que 
dispuser a Lei Municipal e legislação vigente do Senado Federal e da Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 11 Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 2364/2020 e artigo 7º, § 2º da 
Lei 2379/2020 e daoutras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 2364/2020, aberto no corrente 
exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
  03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
  03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 170 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 1.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
000 2656 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 1.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2021.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 048/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
CONTRATADA: MARCOS GIANNE ZARELLI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.662.666/0001-82.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE PALCO, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM 
COMEMORAÇÃO À VIRADA DE ANO (REVEILLON) COMEMORADO EM 31/12/2021 EM PRAÇA PÚBLICA PARA TODOS OS 
MUNÍCIPES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 12.500,00 (DOZE MIL E 
QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 31/03/2022 (TRINTA E 
UM DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTA E DOIS), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL PERÍODO, CASO HAJA 
INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS LICITADOS.
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR 
ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Palco em Box Truss Q30 em alumínio:
Palco padrão Nacional no formato duas águas nas medidas 12x8x1,50 metros;
Piso modular em estrutura metálica tubular zincada e compensado naval 20 milímetros;
Cobertura em lona ant. chamas, (laudo de inflamabilidade emitido pelo IMPE);
Fechamento lateral em lona perfurada;
Cintas de segurança, e aterramento elétrico;
Acompanha ART de instalação estrutural. Unid 01 R$    12.500,00 R$ 12.500,00
VALOR TOTAL R$ 12.500,00
FRANCISCO ALVES-PR, 29 DE DEZEMBRO DE 2021.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2021 - PROCESSO Nº 121/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
CONTRATADA: PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 10.862.545/0001-60. 
OBJETO: CONTRATO é PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 63.350,00 (SESSENTA E 
TRÊS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 
O DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2022, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93. 
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR 
ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:  
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI  
VALOR TOTAL 

 MARCA 

01 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto 
contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 
4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras 
trans. Ingredientes: Trigo, água, fermento. Obs: Contém 
glúten. Pão tipo francês. Peso mínimo por unidade 50 
gramas. Fresco, macio, apropriado para consumo no dia do 
recebimento. Isento de sujidades e mofos. 

Kg 3000 R$ 9,45 R$ 28.350,00 

 
 
 

NUTRILAR 

02 

Bolacha Caseira: Produto de origem caseira preço por kg. 
Ingredientes: Trigo, sal amoníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g 
de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glúten. Embalagem com 1 Kg, deve ser fresca, 
fabricadas a partir de matérias-primas sadias, limpas e 
isentas de matéria terrosa, parasitas, mofo. Serão rejeitadas 
as bolachas mal assadas, queimadas e de características 
organolépticas anormais. Não é tolerado o emprego de 
substâncias corantes na confecção. Embalagem contendo 
informação nutricional ingredientes, data de fabricação e 
validade 

Kg 1000 R$18,90 R$ 18.900,00 

 
 
 
 
 

NUTRILAR 

04 

Pão de forma pacote de 500g. 
Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da 
massa preparada com farinha de trigo, fermento. 
Biológico, água, sal, gordura. O pão dever ser cortado na 
vertical (sentido de comprimento) e embalado 
individualmente. Não deve apresentar queimaduras e sua 
coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve 
ser leve com porosidade regular e coloração clara e 
uniforme. Não apresentar odor de fermento e de fumaça 

Pct 1000 R$4,25 R$ 4.250,00 

 
 
 
 

NUTRILAR 

06 Kg de Cueca Virada assada e passada em açúcar e canela. Kg 600 R$19,75 R$ 11.850,00  
NUTRILAR 

Valor Total     RS 63.350,00  

 
    FRANCISCO ALVES-PR, 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
______________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2021 - PROCESSO Nº 121/2021. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
CONTRATADA: PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 11.443.860/0001-16. 
OBJETO: CONTRATO É PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 40.090,00 (QUARENTA MIL 
E NOVENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 
O DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2022, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93. 
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR 
ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:  
LOTE 01 

 ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI  
VALOR TOTAL 

 MARCA 

03 

Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. 
Ingredientes: Ovos, trigo, fermento, leite. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de 
carboidrato, 2,85g de proteína e 5,05g de gorduras totais. 
sabores diversos (aipim, laranja, coco, fubá e chocolate). 
Obs: Contém glutém.    

Kg 800 R$19,85 R$ 15.880,00 

 
 
 
ARTE E SABOR 

05 Kg de Pão de Queijo Kg 600 R$ 20,50 R$ 12.300,00  
ARTE E SABOR 

07 Kg de sonho com recheio de doce de leite ou goiabada. Kg 600 R$19,85 R$ 11.910,00  
ARTE E SABOR 

Valor Total     RS 40.090,00  

 
    FRANCISCO ALVES-PR, 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
_______________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.105/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.795 de 28 de Dezembro de 2021
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 286.605,81 (duzentos e oitenta e seis mil e seiscentos e cinco reais e oitenta e um centavos), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 473 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.730,00
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 513 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 73.004,98
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 554 MATERIAL DE CONSUMO 12.870,83
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a Educação - Exercício Corrente 286.605,81
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 155 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.242,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 27.242,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 195 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 226 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 33.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.52.00.00 709 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.250,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.250,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.1.119 INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 771 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.663,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.663,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.1.110 INVESTIMENTOS PARA PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
4.4.90.52.00.00 817 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 835 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02 DIVISÃO DE TURISMO
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.52.00.00 890 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 470 OBRAS E INSTALAÇÕES 39.861,20
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.16.00.00 489 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 11.349,43
3.3.90.08.00.00 504 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
3.695,18
12.365.0015.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 568 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
4.4.90.52.00.00 571 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 73.545,00
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 138.450,81
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 481 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.1.90.13.00.00 485 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
3.1.90.16.00.00 490 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
3.1.90.94.00.00 495 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.1.91.13.00.00 500 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
3.3.90.08.00.00 505 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
1.500,00
3.3.90.32.00.00 514 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00
3.3.90.91.00.00 531 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 537 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00
3.1.90.13.00.00 540 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
3.1.90.16.00.00 543 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.90.94.00.00 546 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
3.1.91.13.00.00 549 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
3.3.90.08.00.00 552 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
1.500,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 487/2021
Data: 29.12.2021
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 022/2021, para o cargo de provimento efetivo, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 022/2021, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 3044/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, o candidato a seguir mencionado, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado dos Edital de Convocação n° 022/2021:
Nome Classificação Inscrição Cargo
Pedro Silva Santos da Costa 06º lugar 105540 Cuidador/Educador
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 013/2021
Registrado no memorando on-line sob o nº 259/2021.
I - Na Portaria nº 609/2021, concernente as Férias de Servidores, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, conforme certificação na mesma:
ONDE CONSTA:
MARCIO DE MORAES MINUEZA Rg. 8.838.707-4 - SESPII/PR 2020/2021 13/01/2022 a 11/02/2022
LEIA-SE:
MARCIO DE MORAES MINUEZA Rg. 8.838.707-4 - SESPII/PR 2020/2021 10/01/2022 a 08/02/2022
II - Na Portaria nº 589/2021, concernente as Férias de Servidores, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, conforme certificação na mesma:
ONDE CONSTA:
ZINALDO DA ROCHA Rg. 7.690.100-7 - SESPII/PR 2018/2019 10/01/2022 a 19/02/2022
LEIA-SE:
ZINALDO DA ROCHA Rg. 7.690.100-7 - SESPII/PR 2018/2019 10/01/2022 a 19/01/2022
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
                   Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 616/2021
Data: 29.12.2021
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 4479/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir mencionada:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
MARLETE FRARE Psicólogo 3.218.707-2 - SESPII/PR Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade - Efetivos Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária - Efetivos 23/01/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 23 de janeiro de 2022.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.106/2021
DATA: 29/12/2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CONSULFARMA INFORMÁTICA ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 016/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 016/2021 em favor da empresa 
CONSULFARMA INFORMÁTICA ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO E PROPOSTA APRESENTADA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 249/2021
Súmula: Interrompe as férias do Servidor João Tedardi Sobrinho, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições legais e o contido no Art. 
106 da Lei nº 438/2010, ainda 
Considerando o afastamento de outro Servidor da mesma função, por motivo de doença, sendo imperiosa a prestação 
de serviço do Sr. João Tedardi Sobrinho,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe as férias regulamentares do Servidor João Tedardi Sobrinho, motorista II, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 1.131.164-SESP-PR, concedida através da Portaria nº 234/2021, no período de 07/01/2020 a 
06/01/2021, ficando suspensa a partir do dia 16/12/2021, com base no Art. 106 da Lei nº 438/2010.
Parágrafo Único – Fica assegurado ao Servidor o gozo do período restante de uma só vez, em data a ser definida 
consensualmente junto com o Servidor, nos termos do Parágrafo Único do dispositivo legal citado no caput.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 609/2021
DATA – 29/12/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Elisangela Melato, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 03/01/22 a 01/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 610/2021
DATA – 29/12/21 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Greize Sabine de Andrade,  por um período de 30 dias,  a partir de 
04/01/22 a 02/02/22, referente ao período aquisitivo 2009/2014.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR OUTRAS PROVIDENCIAS
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido na 
Lei 2280/2020 de 16 de dezembro de 2020.
D E C R E T A
Fica aberto no Orçamento Geral do Município um Crédito Adicional Suplementar no valor de r$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais), por anulação de dotação, Conforme.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
156060011545113032015000Manut Ativ Obras e Urbanismo3.3.90.303.000,00
164060011545113032015000Manut Ativ Obras e Urbanismo3.3.90.3911.000,00
TOTAL14.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Cancelamento da Seguinte 
dotação Orçamentária:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
198080011030115002021303Manutenção do Fdo M de Saúde3.1.90.1114.000,00
TOTAL14.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 20 de Dezembro de 2021
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2º - TERMO ADITIVO
São partes integrantes neste instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Av. Alberto Biyngton Junior nº. 679, inscrita no CNPJ sob o nº. 02 044 316/0001-00, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. 
EDSON BOTELHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4366817-0 e do CPF sob o nº. 387 905 059 - 72, residente e domiciliado 
nesta cidade de Xambrê, no Estado do Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa WEBSTILO 
ASSESSSORIA, SUPORTE TECNICO E INFORMÁTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 07 148 198/0001-65, com sede e foro 
na Rua Belo Horizonte, nº. 1625, Jardim Global, no Município de UMUARAMA, Estado do Paraná, tendo em vista o processo licitatório Pregão 
nº 001/2020.
Ficam cláusulas da vigência alteradas até 31/12/2022.  A cláusula segunda, do valor, passará a ser de r$- 4.263,49 (quatro mil, duzentos e 
sessenta e três reais e quarenta e nove centavos) mensais, aplicando se correção de 10,74% apurada pelo IPCA de novembro de 2021. Dotação 
orçamentária: 01.001 - 01 031 1100 2001 - 3.3.90.35.00.0000.
Xambre - Pr., 22 de dezembro de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ                              WEBSTILO ASSESSSORIA, SUPORTE TECNICO E INFORMÁTICA LTDA
                    Contratante                                                                                                Contratado
TESTEMUNHAS:
DIEGO ELIAS MARQUES                                                                                                          JOSÉ DOS SANTOS SILVA
        CPF 074985679-35                                                                                                                  CPF 0721 869 509-44
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando os memorandos online sob os nºs 3018/2019 e 3044/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 03.01.2022 a 01.02.2022, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Para o cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de
Nascimento
Alessandra Pessoto Nogueira Gaspareto 124º lugar 113312 05/11/1982
Rosilene Leite Latrônico 125º lugar 107724 07/08/1980
 Para o Cargo de Cuidador/Educador
Nome Classificação Inscrição nº Data de
Nascimento
Mara Dhulle dos Santos Silva 07º lugar 113032 02/04/1991
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não 
ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida;
XVIII - Para o cargo de Cuidador/Educador o candidato deverá apresentar Carteira de Habilitação categoria “B”.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.204 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 135.000,00(cento e trinta e cinco mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.001.04.122.0003.2.008.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
69-3.3.90.47.00.0001504OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS200,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
163-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
164-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO49.800,00
04.001.12.361.0005.6.021.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%
191-4.4.90.52.00.0001102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE65.000,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
207-4.4.90.52.00.0001103EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
Total Suplementação:135.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
161-3.1.90.94.00.0001103INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS4.990,00
168-3.3.90.33.00.0001103PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO1.990,00
170-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA5.900,00
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
182-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL22.900,00
183-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.400,00
184-3.1.90.94.00.0001101INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS11.400,00
185-3.1.91.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS17.300,00
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
200-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
201-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO4.300,00
205-3.3.90.39.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.800,00
04.001.12.361.0005.6.023.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
FUNDEB 60%
209-3.1.90.11.00.0001101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL11.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
219-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL1.000,00
222-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO2.220,00
SERVIDOR E DO MILITAR
224-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
225-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO2.900,00
229-3.3.90.39.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
04.001.12.361.0005.6.028.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
245-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL2.800,00
250-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO6.500,00
251-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO2.600,00
254-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
255-3.3.90.39.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA2.400,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
266-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL2.400,00
275-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA7.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.26.782.0010.2.068.MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
600-3.3.90.39.00.0001504OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA200,00
Total Redução:135.000,00
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 29 dias do mês de dezembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 611/2021
DATA – 29/12/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Dario Cezar Guerrer, por um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 04/01/22 a 23/01/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 222/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 070/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS OS QUAIS 
COMPÕEM A LISTA DE INSUMOS PARA KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO A 
PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME A DEMANDA E SOLICITAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO 
EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 73.004,98 (SETENTA E TRÊS MIL E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES, APÓS A ASSINATURA DO 
CONTRATO.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

DECRETO Nº 215/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 17/11/2020, edição de nº 2139, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 4.580.700,00 (Quatro milhões, quinhentos e oitenta mil e setecentos reais), destinado a tender despesa(s) 
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     58.000,00
13 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     12.000,00
21 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$     10.000,00
28 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
31 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA
020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PROCURADORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      9.000,00
57 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.600,00
63 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      2.900,00
79 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    110.500,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     44.000,00
88 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.000,00
99 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     30.000,00
125 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ.....R$     20.000,00
151 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      4.100,00
182 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        500,00
189 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     10.000,00
191 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      1.500,00
208 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     15.000,00
210 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$    127.000,00
228 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$      1.000,00
231 FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      1.100,00
239 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        500,00
278 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    257.700,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     20.000,00
302 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      2.000,00
325 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     20.000,00
328 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     30.000,00
369 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     50.000,00
379 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     30.000,00
395 FONTE: 136 CV.SEED/Transporte Escolar
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     15.000,00
403 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     80.000,00
405 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     80.000,00
430 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     11.000,00
440 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     80.000,00
442 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     10.000,00
451 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     35.000,00
460 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     35.000,00
463 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     20.000,00
477 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610029.1.085000 DISTRIBUIÇÃO DE KIT ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$      8.000,00
486 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123670010.2.064000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL – FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     42.000,00
496 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      7.000,00
510 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
530 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      8.000,00
557 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.000,00
564 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     55.000,00
583 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
610 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.1.005000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    101.100,00
640 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     10.000,00
659 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     15.000,00
671 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     13.000,00
674 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      7.000,00
684 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    814.100,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     48.000,00
689 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      5.700,00
697 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$     10.000,00
703 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     20.000,00
719 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    430.000,00
736 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     16.000,00
744 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     90.000,00
746 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     35.000,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     50.000,00
780 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    211.000,00
815 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     35.000,00
819 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     80.000,00
822 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     70.000,00
834 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    150.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103010015.2.089000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF ESTADUAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    300.000,00
871 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.1.071000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$    170.000,00
878 FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
103020016.2.032000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    400.000,00
879 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE......R$     35.000,00
885 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE......R$    120.000,00
886 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     40.000,00
978 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA.................R$     10.000,00
989 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      2.500,00
1032 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      9.000,00
1066 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$  2.337.200,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     50.000,00
1284 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060023.2.045000 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
1344 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     60.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     35.000,00
1379 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     94.000,00
1390 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
1416 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      2.000,00

1496 FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     20.000,00
1512 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     73.000,00
1516 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     10.000,00
1527 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.196000 CASCALHAMENTO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      7.000,00
1577 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      5.000,00
1621 FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     86.000,00
2901 FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia
SOMA..........................................................................R$    342.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      1.000,00
1681 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.001000 PAGTO AMORTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO...........................R$     50.000,00
1703 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.6.90.91.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO....................R$    140.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.02. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041290026.2.063000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      2.000,00
1718 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041230026.2.083000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        500,00
1738 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.04. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
041230026.2.050000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      5.000,00
1740 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.000,00
1749 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    201.500,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     15.000,00
1751 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      2.000,00
1765 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      1.500,00
1776 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      8.000,00
1778 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    282.000,00
1826 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    134.000,00
2902 FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia
226950030.2.049000 PLANEJAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      7.200,00
1860 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    449.700,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÕNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      8.000,00
1867 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      8.000,00
TOTAL.........................................................................R$  4.580.700,00
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na 
receita do atual exercício e Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme 
demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 136 CV.SEED/Transporte Escolar.........................................R$     30.000,00
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............R$    700.000,00
SOMA..........................................................................R$    730.000,00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres).......................................R$  1.809.800,00
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............R$    546.000,00
FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia..................................R$     86.000,00
FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde........R$    170.000,00
SOMA..........................................................................R$  2.611.800,00
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02. PODER EXECUTIVO
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.900,00
86 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      2.900,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À PESSOA FÍSICA.................R$      2.000,00
235 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      2.000,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     20.000,00
353 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
123610010.1.042000 REEQUIPAR ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     35.000,00
359 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123660010.2.067000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     29.000,00
490 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.000,00
494 FONTE: 101 FUNDEB 70%
123670010.2.064000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL – FUNDEB
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     10.000,00
500 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123060012.2.062000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR – ENSINO INFANTIL
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     28.000,00
503 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     55.000,00
587 FONTE: 102 FUNDEB 30%
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      5.000,00
596 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
133920013.2.070000 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      5.000,00
619 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.1.015000 INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AR LIVRE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      5.000,00
646 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     13.000,00
647 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      5.000,00
653 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.31.00.0000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DE ...................R$      8.000,00
669 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..........R$      4.000,00
682 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    225.000,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.700,00
701 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      9.000,00
1078 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     12.700,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060023.2.045000 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     10.000,00
1350 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     10.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     35.000,00
1366 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      5.000,00
1430 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      1.000,00
1449 FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias
154510024.2.012000 GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
1465 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
1473 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     10.000,00
1477 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     25.000,00
1556 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     40.000,00
1565 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    101.100,00
1572 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.195000 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.000,00
1576 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      2.000,00
1621 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    249.100,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.160000 AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS POR DAÇÃO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA ATIVA
4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................................R$     20.000,00
1702 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.002000 PAGAMENTO DE DESPESAS COM PRECATÓRIOS
4.6.90.61.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS.........................................R$     20.000,00
1712 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.003000 PAGAMENTO DO APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL AO RPPS
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL...................R$    440.000,00
1713 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTRINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.....................................R$    200.000,00
1717 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    680.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      8.000,00
1767 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     32.000,00
1806 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
226950030.2.049000 PLANEJAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     16.000,00
1852 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      1.200,00
1866 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     57.200,00
TOTAL.........................................................................R$  4.580.700,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1274/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, 
A SERVIDORA RENATA FRANCIELE UDENAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 § 4º da Lei nº. 835/2006;
b) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de dezembro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a 
Servidora RENATA FRANCIELE UDENAL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.564.380-
0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 006.568.489-36, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO II, nomeada através da Portaria nº. 365/2014 de 26 de maio de 2014, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de dezembro de 2021.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 29 de dezembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1275/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, 
A SERVIDORA GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 § 4º da Lei nº. 835/2006;
d) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de dezembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a 
Servidora GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.563.130-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.379.939-70, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo 
de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de dezembro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 29 de dezembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1276/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA IOLANDA DA SILVA BORGES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 22 de dezembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora IOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.342.231-2 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 032.853.139-19, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotado na Secretaria de 
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n° 142/2019 de 08 de março de 2019.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de dezembro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 28 de dezembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021-PMI
Processo nº 183/2021
O Município de Iporã, Estado do Paraná, através da comissão para operacionalização de Pregão, comunica aos 
interessados na CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A CENTRALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE 100% (CEM POR CENTO) DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR e torna público, que foi declarada DESERTA a licitação em epígrafe, devido ao fato de 
ausência de interessados na licitação.
Iporã/PR, 21 de dezembro de 2021
Gilberto Marciak
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 241/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 058/2021-PMEN.
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 058/2021, Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de pedras, brita e areia, 
destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/Pr, 
tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORValor Total R$
VALDIR RONCHI COMERCIO VAREJISTA135.665,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 Iporã/PR, 28 de Dezembro de 2021.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

DECRETO Nº. 242/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 059/2021-PMEN.
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 059/2021, Registro de preços para aquisição futuras e parceladas de produtos e materiais hidráulicos, 
destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a administração pública do Município de Iporã/Pr., 
tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORValor Total R$
 PRO AGRICOLA IPORA LTDA30.200,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 Iporã/PR, 28 de Dezembro de 2021.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

PORTARIA Nº 1273/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FRANCIELE DA SILVA SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de dezembro de 2021, 01 (um) dia, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora 
FRANCIELE DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.726.745-0 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 072.222.869-42, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 108/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de dezembro de 2021.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 29 de dezembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 02/2021, DECORRENTE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 
01/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA E A EMPRESA EDITORA 
APRENDE BRASIL LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, têm justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 02/2021, 
decorrente do Processo de Inexigibilidade n° 01/021, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas Cláusulas e condições seguintes:
DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 31/12/2021 a 
31/12/2022, em conformidade com o disposto na Cláusula Décima do Contrato original, bem como nos termos do 
inciso II do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93.
DO REAJUSTE – Considerando a prorrogação do prazo de duração do Contrato, o presente aditivo tem por objeto, 
também, o reajuste dos preços unitários pactuados, em observância às  disposições legais, e conforme previsão 
contida na Cláusula Décima Primeira do Contrato primitivo, que versam sobre o reajustamento de preços para a 
manutenção da equação econômico-financeira durante toda a vigência contratual, em 10,25%, com base na variação 
anual acumulada do IPCA(*), no período de janeiro/2021 a janeiro/2022, conforme tabela abaixo (Fonte: IBGE, 
Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de Preços).
DO VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato, para o ano letivo de 2022, fica estimado em R$ 222.635,52 
(duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.
Maria Helena, 29 de dezembro de 2021.

câMara MuniciPal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO N. º 001
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º 003/2021.
Os signatários do presente, partes legítimas no contrato de prestação de serviços em epígrafe, resolvem aditá-lo nos 
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 003/2021 de 01 de junho de 2021, 
prorrogando o prazo pactuado por mais 03(três) meses, iniciando-se em 01 de janeiro a 31 de março de 2022.
CLAUSULA SEGUNDA – Diante do que estabelece a Clausula Oitava do referido contrato, o mesmo NÃO SOFRERÁ 
atualização, permanecendo com o valor mensal de R$- 2.750,00(dois mil, setecentos e cinquenta reais); perfazendo 
um montante de R$- 8.250,00(oito mil, duzentos e cinquenta reais) para o período.
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica pactuado entre as partes que a administração se reserva do direito de REVOGAR o 
referido contrato de forma unilateral antes do prazo acima estabelecido se entender conveniente, sem a obrigação de 
pagamento de possíveis multas estabelecidas no referido contrato ou até mesmo diante de uma necessidade refazer 
a PRORROGAÇÃO do mesmo, conforme estabelece a Cláusula segunda do contrato acima citado.
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
        Pérola – PR, 29 de dezembro de 2021.
JOEL WENCESLAU MARQUES           ROSEMEIRE E. DE ALMEIDA TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal              R. A. SOLUÇÕES PÚBLICA LTDA
TESTEMUNHAS:
JOSÉ APARECIDO BISARRI            SANDRA REGINA DE O. TORBES BISARRI
CPF – 043.956.389-53                                         CPF – 006.439.229-54
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 263/2021 de 29/12/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$61.580,00 (sessenta e um mil quinhentos e 
oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.3.010. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - GABINETE DO PREFEITO
 10.800,00 9 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 10.503,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 20.000,00 232 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.157. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

 4.000,00 289 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
 1.740,00 501 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
 14.537,00 527 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  61.580,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 15.003,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL
 10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 13.680,00 65 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 12.097,00 100 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE
 10.800,00 542 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  61.580,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de dezembro de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNIcIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

LEI Nº. 810/2021 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do 

Município de Ivaté, para o período de 2022/2025. 

 

         A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 

aprova: 

 

  Art. 1º. Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 

2022/2025, em cumprimento ao disposto no Art.165, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus 

respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados 

em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração 

continuada, na forma do Anexo I. 

 

  Art. 2º. O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes 

diretrizes para a ação do Governo Municipal. 

 

  I – garantir a implementação de políticas de inclusão social; 

   

II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;  

 

III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de 

forma harmônica e preservar o ambiente natural e a qualidade de vida 

dos cidadãos; 

 

IV - desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrático, 

tendo como princípio a austeridade na gestão de recursos públicos; 
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Art. 3º. Para fins desta Lei, Considera-se: 

 

  I – programa, o instrumento de organização da ação 

governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, 

classificados em: 

a) finalístico: resulta em bens ou serviços ofertados diretamente 

à população; 

      

b) de apoio administrativo: engloba ações de natureza 

tipicamente administrativa, que colabora para o alcance dos 

objetivos dos programas finalísticos; 

 

II – objetivo: os resultados que se pretende alcançar com a 

realização das ações governamentais; 

 

III – ações governamentais: o conjunto de procedimentos e 

esforços governamentais para tomar viável a execução do programa; 

 

 IV – natureza das ações: 

 

a) projeto: são instrumentos de programação para alcançar os 

objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações limitadas no tempo, e das quais resulta um produto 

que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do 

governo; 

 

b) atividade: são instrumentos de programação para alcançar os 

objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações que se realizam de modo contínuo  e permanente, 

das quais resulta um produto que concorre para a manutenção 

da ação do governo; 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE IVATÉ 
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c) operação especial: as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resultam um 

produto e não geram contraprestação direta sob a forma de 

bens ou serviços. 

 

V – produto: bens e serviços produzidos em cada ação 

governamental; 

 

VI – unidade de medida: fatores que permitem a mensuração e 

quantificação dos produtos; 

 

VII – meta: entende-se por metas os objetivos quantificados em 

termos de produtos e resultados a alcançar. 

VIII – indicador: sempre associado ao objetivo, deve ser 

concebido de forma a possibilitar sua utilização como unidade de medida. 

 

  Art. 4º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias 

no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual 

ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 

modificações consequentes. 

  

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, 

fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias 

para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 

efetivas na lei orçamentária anual. 

 

Art. 5º. As metas e prioridades para o ano de 2022 conforme 

estabelecido no Art. 2º da Lei nº 797/2021, que dispõe sobre as Diretrizes 

para elaboração da Lei Orçamentária anual para o exercício de 2022 estão 

especificados no Anexo II a esta lei. 
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Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022. 

  

 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Prefeito Municipal 

 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 584/2021
Concede Férias ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1557-1, ocupando o cargo de Abatedor de Animais, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 04 de janeiro de 2022 a 02 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 29 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 428/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 78/2021, 
objetivando a contratação de empresa de transporte para realização de serviços 
de frete de tubos de concreto de águas pluviais, do Município de Palotina para o 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA VALOR TOTAL R$
GUINCHO E AUTO SOCORRO PIMENTEL LTDA 17.300,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como a Medida provisória nº 961, de 06 de maio de 2020 e de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola, 23 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 450/2021 de 22 de dezembro de 2021
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, 
férias em favor da servidora pública Sra. APARECIDA NUNES, 
portadora do RG n°. 5.498.717-0-SSP/PR., detentora de cargo 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade 2.030 - Manutenção e Atividades do Serviço de 
Limpeza Pública; correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares, 
provenientes do período aquisitivo 01/05/2015 à 30/05/2016, a serem 
concedidas no período de 03/01/2022 a 17/01/2022, com pagamento 
do abono constitucional a título de 1/3 de férias na competência de 
dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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01 Legislativa R$

04 Administração R$

08 Assistência Social R$

10 Saúde R$

12 Educação R$

13 Cultura R$

15 Urbanismo R$

16 R$

17 Saneamento Basico R$

18 Gestão Ambiental R$

20 Agricultura R$

22 Indústria R$

23 Comercio e Serviços R$

26 Transporte R$

27 Desporto e Lazer R$

28 Encargos Especiais R$

99 Reserva de Contingência R$

R$

R$

R$ 

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

           

Secretaria da Educação, Esportes, Cultura e Lazer

Fundo Municipal de Saúde - F.M.S

Secretaria Municipal de Assistencia Social

Secretaria de Planejamento

Secretaria de Serv. Públicos e Rodoviarios

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências de Capital

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Encargos Gerais do Município

( - ) Renúncias

Operação de Crédito

( - ) Dedução para formação do FUNDEB

Secretaria  de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

Art. 6º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal
serão repassados, mensalmente, à Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total
calculado para o exercício financeiro, de acordo com o contido no inciso I, do art. 29-A da
Constituição Federal.

                           Art. 7º.   Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 2022.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ,   aos 16 de Detembro de 2021.

V - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de
créditos adicionais suplementares, nos termos do art. 8 da Portaria Interministerial n.° 163, de 04
de maio de 2001;

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito a serem

incluidas no trânsito deste orçamento, ainda que por antecipação de receita.

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

I - DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

265.398,00

DESPESAS POR ÓRGÃO

1.308.000,00

III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de
arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo
43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais
suplementares até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do total geral da despesa fixada,
para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:

CAPÍTULO III

115.000,00

Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não
serão computados para efeito do limite fixado no inciso I do caput.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais

Suplementares, observando os limites  condições estabelecidas neste artigo:

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de
crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,
conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964;

Da Despesa Total

Habitação 10.500,00

Poder Legislativo

Governo Municipal 823.090,00

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter
não devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas.
Todo o ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente, e ficam estimadas com o
seguinte desdobramento:

                     35.494.255,00 

ADICIONAIS SUPLEMENTARES

CAPÍTULO IV

Art. 3º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, grupos de
natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

10.000,00

ÓRGÃO

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

TÍTULO I

CAPITULO II

1.0 RECEITAS CORRENTES

Art. 2º. A Receita do Orçamento Fiscal: decorrerá da arrecadação de
tributos próprios e transferidos, e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação
vigente e a Receita do Orçamento da Seguridade Social: as Ações da Saúde serão financiadas
pelo Sistema Único de Saúde, com recursos da União, Estado e recursos próprios do Município,
além de outras fontes; as Ações de Assistência Social e Educação, decorrerão de Transferências
da União, Estado e recursos Próprios do Município.

                                    Art. 1º. Estima a receita e fixa a despesa do Município de  Ivaté,  Estado 
do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:

DO ORÇAMENTO FISCAL  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA  E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

CAPÍTULO I

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, incluídos os
Órgãos e Fundos da Administração Pública Municipal;

TÍTULO II

                       4.694.005,00 

8.438.860,00

TOTAL GERAL DA RECEITA

                       3.336.750,00 

2.766.050,00

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

                          800.000,00 

II - Orçamento da Seguridade Social, Saúde e à Assistência Social,
obedecendo aos dispostos nos artigos 194 à 204 da Constituição Federal.

                     39.631.005,00 

                       4.136.750,00 

SUB-TOTAL DA RECEITA

RECEITA CONSOLIDADA

                          100.000,00 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total

Impostos, Taxas e Contrib. De Melhoria

                     31.013.925,00 

II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit
financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964;

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

34.925.000,00

                       3.235.250,00 

                     34.925.000,00 

1.702.900,00

7.899.352,00

1.320.000,00

8.434.300,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

 LEI Nº. 811/2021

                                    A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprova:

216.300,00

                          382.580,00 

                          762.500,00 

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Ivaté para o exercício financeiro de 2022."

ESTADO DO PARANÁ

7.955.610,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

473.252,00

6.192.100,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

9.335.800,00

1.320.000,00

1.749.150,00

34.925.000,00

1.158.000,00

Despesas Correntes

6.411.750,00

12.833.090,00

15.360.160,00

28.363.250,00

216.300,00

51.000,00

150.000,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

    Reserva de Contingência

 Reserva de Contingência

    Amortização da Dívida

150.000,00

600.000,00

170.000,00

 Despesas de Capital

a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos
previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

2.016.148,00

1.750.750,00

3.749.140,00

    Juros e Encargos da Dívida

150.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 34.925.000,00

DESPESAS POR FUNÇÕES

423.000,00

    Investimentos

                            12.000,00 

Contribuições

Receita Patrimonial

    Outras Despesas Correntes

5.811.750,00

    Pessoal e Encargos Sociais

Página 1

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 
 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 191/2021 de 22/12/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 15.000,00  128 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Total Suplementação:  15.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude 

 15.000,00  131 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

Total Redução:  15.000,00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 22 de dezembro de 2021. 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 042/2021 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/01/2022 a 
07/01/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 137 Daiane Vieira de Melo Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

5º 125 Claudinei Assunção Trindade Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 128 Erica Toma Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

6º 004 Geovane Alves da Costa Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

8º 006 Andreia Anaiane Americo Lima Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 
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5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 29 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 
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PORTARIA Nº 467/2021 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

1 ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS 13/11/2020 a 12/11/2021 COND. DE AMBULÂNCIA CIANORTE 11/01/2022 a 09/02/2022 

2 ALESSANDRA MARA BAGATIN 03/04/2020 a 02/04/2021 MEDICO 
INTERVENCIONISTA CAMPO MOURAO 03/01/2022 a 01/02/2022 

3 ALICE KATO FALEIROS 11/11/2020 a 10/11/2021 ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA GOIOERE 02/01/2022 a 31/01/2022 

4 ALINE ALAIDE PALOZI DINIZ 11/11/2020 a 10/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM DOURADINA 02/01/2022 a 31/01/2022 

5 ALISSON MARCELO GLATZ 13/11/2020 a 12/11/2021 ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA CAMPO MOURAO 03/01/2022 a 22/01/2022 

6 ALLAN DOS SANTOS DA SILVA 20/08/2020 a 19/08/2021 COND. DE AMBULÂNCIA LOANDA 12/01/2022 a 31/01/2022 

7 ANIELY DE MELO BOSSAN 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM TERRA BOA 12/01/2022 a 31/01/2022 

8 BRUNO LEME DO NASCIMENTO 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA CIANORTE 04/01/2022 a 02/02/2022 

9 CESAR SEIJI OCHIAI 01/11/2020 a 31/10/2021 MEDICO 
INTERVENCIONISTA IVAIPORA 08/01/2022 a 27/01/2022 

10 CLAUDEMIR FANTIN 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA UMUARAMA 07/01/2022 a 05/02/2022 

11 CLAUDINEIA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 01/04/2020 a 31/03/2021 TECNICO DE 

ENFERMAGEM ALTONIA 01/01/2022 a 30/01/2022 

12 CRISTIANE SILVANA DE OLIVEIRA 
DA SILVA 13/11/2020 a 12/11/2021 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 03/01/2022 a 22/01/2022 

13 DANIEL ARGENTON MANFREDINI 10/09/2020 a 09/09/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM PARANAVAI 01/01/2022 a 30/01/2022 

14 DAVID DE CARVALHO LOPES 13/11/2020 a 12/11/2021 MEDICO 
INTERVENCIONISTA PARANAVAI 04/01/2022 a 02/02/2022 

15 DAVID DE CARVALHO LOPES 11/11/2020 a 10/11/2021 MEDICO 
INTERVENCIONISTA LOANDA 12/01/2022 a 31/01/2022 

16 ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO 02/02/2020 a 01/02/2021 ZELADORA ADMINISTRATIVO 
CIUENP 10/01/2022 a 29/01/2022 

17 ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS 
CUNHA 08/02/2020 a 07/02/2021 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 19/01/2022 a 02/02/2022 

18 ELOI CELESTINO PEREIRA 22/05/2020 a 21/05/2021 COND. AMBULÂNCIA IVAIPORA 03/01/2022 a 22/01/2022 

19 ENELCI DE FATIMA AMARAL 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM CAMPO MOURAO 04/01/2022 a 02/02/2022 

20 EVERSON CLODOALDO PACHECO 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA CAMPO MOURAO 03/01/2022 a 22/01/2022 

21 FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA 13/11/2020 a 12/11/2021 ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA UMUARAMA 01/01/2022 a 20/01/2022 

22 GEISIELY BESSANI CORCETTE 21/05/2020 a 20/05/2021 ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA CIANORTE 11/01/2022 a 25/01/2022 

23 GILVAN LUIS TACONI 13/10/2020 a 12/10/2021 COND. DE AMBULÂNCIA CRUZEIRO DO 
OESTE 12/01/2022 a 31/01/2022 

24 GISELI NAZO BIAGI LANSA 02/01/2021 a 01/01/2022 TECNICO DE 
ENFERMAGEM RONDON 02/01/2022 a 21/01/2022 

25 HENRIQUE POMIN MADEIRAS 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA PARANAVAI 11/01/2022 a 30/01/2022 
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26 JANDERLEI IANISKI 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA TERRA BOA 12/01/2022 a 31/01/2022 

27 JEFFERSON DA COSTA ASSUNCAO 18/05/2020 a 17/05/2021 COND. AMBULÂNCIA IVAIPORA 03/01/2022 a 01/02/2022 

28 JOSIMAR RAMALHO BORGES 11/11/2020 a 10/11/2021 COND. DE AMBULÂNCIA GOIOERE 03/01/2022 a 22/01/2022 

29 JUAREZ LUIZ RECH 11/11/2020 a 10/11/2021 COND. DE AMBULÂNCIA QUERENCIA DO 
NORTE 06/01/2022 a 25/01/2022 

30 KAREN BRATFISCH DA SILVA 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM UMUARAMA 01/01/2022 a 30/01/2022 

31 LUCIANA TRAVAIN PLACIDO 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

CRUZEIRO DO 
OESTE 02/01/2022 a 21/01/2022 

32 MARCELE ADRIANE CIAVOLELA 21/07/2020 a 20/07/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM UBIRATA 03/01/2022 a 22/01/2022 

33 MARCELO CORDEIRO DA SILVA 
OLIVEIRA 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 

AMBULANCIA BARBOSA FERRAZ 10/01/2022 a 29/01/2022 

34 MARCOS MARTINS DO 
NASCIMENTO 21/02/2020 a 20/02/2021 COND. DE AMBULÂNCIA NOVA LONDRINA 02/01/2022 a 21/01/2022 

35 MARCOS ROBERTO SABAINI 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM CRUZEIRO DO SUL 03/01/2022 a 01/02/2022 

36 MARIA ISABEL FREITAS DA SILVA 18/05/2020 a 17/05/2021 TEC. ENFERMAGEM SAO JOAO DO IVAI 13/01/2022 a 01/02/2022 

37 MARIA LUCIA DA SILVA ZULIANI 13/11/2020 a 12/11/2021 ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA PARANAVAI 14/01/2022 a 02/02/2022 

38 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 
CAETANO 01/07/2020 a 30/06/2021 TECNICO DE 

ENFERMAGEM LOANDA 02/01/2022 a 31/01/2022 

39 NAYARA GARCIA DE MATTOS 01/03/2020 a 28/02/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM LOANDA 02/01/2022 a 21/01/2022 

40 NEUCI DE FATIMA DE SOUZA 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM PARANAVAI 07/01/2022 a 05/02/2022 

41 POLINY ROMAN PIMENTEL DA 
SILVA 02/01/2021 a 01/01/2022 OPERADOR DE RÁDIO UMUARAMA 02/01/2022 a 21/01/2022 

42 RAFAELA MARIN DESTEFANO 
FECCHIO 01/12/2020 a 30/11/2021 MEDICO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 03/01/2022 a 17/01/2022 

43 RALPH ANDRE RANGEL DE 
OLIVEIRA 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 

AMBULANCIA PARANAVAI 10/01/2022 a 29/01/2022 

44 RODRIGO APARECIDO SABINO 16/10/2020 a 15/10/2021 COND. DE AMBULÂNCIA IRETAMA 03/01/2022 a 01/02/2022 

45 ROZANA PIRES DA SILVA 01/11/2020 a 31/10/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM ALTONIA 13/01/2022 a 01/02/2022 

46 SERGIO DONIZETE PEREIRA 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA ALTONIA 01/01/2022 a 20/01/2022 

47 SONIA APARECIDA GARDIM 13/11/2020 a 12/11/2021 TECNICO DE 
ENFERMAGEM PARANAVAI 02/01/2022 a 21/01/2022 

48 SONIA MARIA CARRASCO 
GASQUES 01/08/2020 a 31/07/2021 TECNICO DE 

ENFERMAGEM CAFEZAL DO SUL 08/01/2022 a 27/01/2022 

49 VANESSA SBRUSSI RASMUSSEM 
FREIRE 13/11/2020 a 12/11/2021 MEDICO 

INTERVENCIONISTA PARANAVAI 02/01/2022 a 31/01/2022 

50 WELINGTON DA SILVA DROHSON 08/03/2020 a 07/03/2021 COND. DE AMBULÂNCIA UMUARAMA 02/01/2022 a 21/01/2022 

51 WESLEY ALAN PETINELI 13/11/2020 a 12/11/2021 CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 03/01/2022 a 22/01/2022 

52 WEYMAN FRANCISCO CANDIDO 
DA COSTA 03/07/2020 a 02/07/2021 COND. DE AMBULÂNCIA UBIRATA 02/01/2022 a 31/01/2022 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 29 de dezembro de 2021 

 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 466/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
DANILLO VIEIRA MENDES, contratado através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 
regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de JULHO de 2022, o prazo do contrato temporário do Sr. 

DANILLO VIEIRA MENDES, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.416.472-2, 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital nº 

001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de COND. AMBULANCIA 

SOCORRISTA - CLT, 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 02 de Janeiro de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 
Umuarama-PR, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2066/2021 de 17/12/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.983,00 (cento e 
vinte e cinco mil novecentos e oitenta e três reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  836,00 10 - 3.1.91.13.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  286,00 16 - 3.1.90.13.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  286,00 39 - 3.1.90.13.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.700,00 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  81,00 69 - 3.1.90.13.00.00 01000

07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.685,00 71 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção do Programa Saude da Familia

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.755,00 108 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8,00 110 - 3.1.90.13.00.00 1494
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS  392,00 111 - 3.1.91.13.00.00 1494
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.841,00 146 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  664,00 148 - 3.1.91.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.316,00 253 - 3.1.91.13.00.00 01103

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.834,00 263 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.018,00 265 - 3.1.91.13.00.00 01103
10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.591,00 277 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.200,00 279 - 3.1.91.13.00.00 01101
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 47.442,00 286 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.384,00 288 - 3.1.91.13.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.564,00 289 - 3.1.91.13.00.00 01104
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.100,00 322 - 3.1.91.13.00.00 01101

Total Suplementação:  125.983,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 86.149,00 309 - 3.1.90.11.00.00 01103

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 405 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.834,00 407 - 3.1.91.13.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 411 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  125.983,00Exercício:  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
29/12/2021

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  17 de dezembro de 2021.
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO 003/2021  

cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP - 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 

 

EDITAL 01/2021 

 

Considerando a Resolução SESA nº 1034/2021, de 24 de novembro de 2021; 

 

Considerando a autorização dos membros do Conselho Deliberativo em reunião extraordinária 

realizada no dia 02/12/2021 e a imperiosa continuidade dos serviços que estão sendo 

prestados por este Órgão; 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

através do seu Presidente em exercício, torna pública a realização do Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação temporária de empregados públicos, regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS, bem como para formação de cadastro de reserva, destinado a contratação por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público, nos termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e demais instrumentos 

legais, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPEcIFIcAÇÕES DO EMPREGO PÚBLIcO 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital. 

1.2. O processo será realizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sede do 

Consórcio Público. 

1.3. O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a escolha dos contratados é a 

análise de currículo. A avaliação e o somatório de pontos dos currículos serão realizados 

pela Comissão designada na Portaria n° 463/2021 designada pelo presidente em Exercício 

do Consórcio. 

1.4. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o 

preenchimento de vagas em emprego público, além da formação de cadastro de reserva, 

conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III. 

1.5. Tendo em vista que os Processos Seletivos Simplificados nº 01/2021 e 02/2021 

encontram-se vigentes, os candidatos classificados em cadastro de reserva e ainda não 
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convocados naqueles terão prioridade de convocação até o término da validade dos 

referidos Processos Seletivos Simplificados. 

1.6. As atribuições dos empregos públicos constam no Anexo I, que integra este Edital. 

1.7.  A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços e o prazo 

de vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, admitida a prorrogação por 

igual período, ou por período inferior, conforme necessidade, a critério do CIUENP, 

respeitado o período máximo de 02 (dois) anos. 

1.8. Os novos contratos de trabalho por tempo determinado, firmados entre o CIUENP e os 

candidatos classificados e convocados a ocuparem as vagas de empregados públicos 

temporários serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT pelo prazo e 

condições do item 1.7, possuindo cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão 

antes de expirado o termo ajustado, conforme Art. 481 da CLT. 

1.9. De acordo com o Art. 452, da CLT, o candidato que tenha sido admitido por prazo 

determinado em Processo Seletivo Simplificado anterior, somente poderá ser novamente 

contratado por prazo determinado se decorrido o prazo de 6 (seis) meses do encerramento 

de seu contrato anterior. 

 

2 - DAS INScRIÇÕES 
2.1. Condições para inscrição e posse nesta seleção pública: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988; 

b) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 

e) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou conforme 

exigência legal; 

f) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação; 

g) Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão 

regulamentada, inclusive com registro no respectivo Conselho de Classe; 

h) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, incluindo a 

compatibilidade de deficiência, no caso dos candidatos aprovados que indicarem suas 

deficiências, apurada em inspeção médica que será realizada de acordo com definição do 

CIUENP, antes da contratação; 

i) Estar em pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

j) Ter idoneidade moral e social e não ter antecedentes criminais que o incompatibilize com 

a carreira. 

k) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital; 

l) Atender às exigências contidas no Estatuto do CIUENP; 
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m) Não ter recebido a sanção de rescisão do contrato de trabalho por justa causa em outro 

emprego, cargo ou função pública de qualquer outro órgão da Administração Pública. 

2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas nos itens 1.9 e 2.1, ainda 

que tenha sido aprovado nesta seleção pública, não terá a sua contratação efetivada e 

será, consequentemente, desclassificado. 

 

2.2. Local, Procedimentos e Período de Inscrições. 
2.2.1. As inscrições deverão ser feitas na sede do CIUENP, Divisão de Recursos 

Humanos, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4322, Zona I, em Umuarama - PR, no 
período de 03/01/2022 a 14/01/2022, das 08:00h as 11:00h e das 13:30h às 16:30h, 
horário de Brasília, Distrito Federal, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

2.2.2. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá atender aos 

seguintes procedimentos: 

2.2.2.1. Comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados, ou por 

intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular (com poderes 

específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, 

em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia autenticada ou documento original 

acompanhado de fotocópia – para autenticação pelo CIUENP): 

a) CPF e documento de identificação oficial com foto, podendo ser: Carteiras ou cédulas de 

identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou Cédulas de Identidade 

fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; Passaporte; Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto); 

b) Comprovante de endereço atualizado (com CEP). 

c) Prova de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino;  

d) Prova de quitação das obrigações eleitorais, por meio da apresentação do título de eleitor 

e comprovante de votação da última eleição, ou a certidão de quitação eleitoral, disponível 

pelo site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral. 

e) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado, de acordo com o 

modelo constante no Anexo II deste Edital; 

f) Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o exercício da 

função, reconhecido pelo MEC; dos títulos que comprovam a formação e a experiência 

profissional, conforme detalhado no item 3 deste Edital; 

g) Comprovante do registro no respectivo órgão de classe (CRM/PR, COREN/PR, dentro do 

prazo de validade); 

h) Para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista, o candidato deverá apresentar 

documento que comprove habilitação profissional como condutor de veículo de emergência, 

Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”; 
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2.2.2.2. O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos relacionados 

no item 2.2.2 via SEDEX, sendo que neste caso as cópias deverão ser autenticadas, 

devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscrições e endereçado 

conforme modelos de etiquetas constante no Anexo IV. 

2.2.2.3. Os envelopes das inscrições recebidas via correio serão abertos pela Comissão 

Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo Simplificado, sendo de responsabilidade do 

candidato o correto preenchimento do requerimento de inscrição constante no Anexo II e o 

envio dos documentos exigidos no presente Edital. 

2.2.3. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

2.2.3.1. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito a inscrição no Processo 

Seletivo Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99 e o 

inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal. 

2.2.3.2. Serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do total de 

vagas existentes para cada função, desde que a deficiência de que são portadores não seja 

incompatível com as atribuições do cargo preenchido, nos termos do Art. 43 do Decreto 

Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.3. Na existência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas 

portadoras de deficiência, as vagas remanescentes serão ocupadas pelos demais 

candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação. 

2.2.3.4. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo de deficiência 

apresentado no ato da inscrição, juntamente com o documento constante no Anexo II 

(corretamente preenchido), que deve ser entregue conforme previsto no item 2.2.2 ou 

encaminhado por SEDEX no endereço e forma constante no item 2.2.3 deste Edital, o qual 

será avaliado e homologado por médico do trabalho do CIUENP. 

2.2.3.5. O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 

nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.6. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que 

antecede a data de publicação deste Edital. 

2.2.3.7. As pessoas portadoras da deficiência participarão da seleção em igualdade de 

condições com os demais candidatos inscritos. 

2.2.3.8. As atividades das funções e das especialidades não serão modificadas para se 

adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência. 

2.2.3.9. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 

categorias definidas no Art. 4º, incisos I a V do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação 

de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para 

portadores de deficiência.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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2.2.3.10. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta 

condição não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

2.2.3.11. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e 

a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais. 

2.3. Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente dos 

especificados neste Edital. 

2.4. Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo. 
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetivada por terceiros. Efetivada a 

inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento e/ou alteração da mesma. 

2.6. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição 

do candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 

prejuízo das demais implicações legais. 

2.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não 

poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de 

eventuais retificações do Edital e chamamento para a contratação, que serão divulgadas por 

Edital, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado), e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

2.8. Será considerado inscrito o candidato que apresentar adequadamente os documentos 

de requisito básico, conforme item 2.2.2 e de acordo com todas as regras deste Edital. 

2.9. O candidato cuja documentação for considerada em desacordo com o Edital estará 

eliminado automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. 

 

3- DO SISTEMA DO PROcESSO DE SELEÇÃO 

3.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá unicamente a 

avaliação curricular de experiência profissional e títulos. 

3.2. A Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 463/2021 do CIUENP, avaliará 

os currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do Anexo III deste Edital. 

3.3. Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo os 

candidatos atender aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá apenas 

como critério de classificação dos inscritos. 

3.4. Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação. 

3.5. A comprovação da formação e experiência profissional deverá ocorrer mediante 

apresentação de certidões, declarações, carteira de trabalho ou documento congênere que 
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permita inferir experiência ou o desempenho de atividades idênticas e/ou semelhantes no 

emprego público pretendido pelo candidato, constando expressamente a nomenclatura do 

cargo, a carga horária e o período em que o candidato desenvolveu tais atividades. 

3.6. Experiência adquirida em períodos concomitantes será considerada uma única para fins 

de pontuação, sendo desconsideradas as que excederem. 

3.7. A análise curricular por formação e experiência profissional, considerada neste 

Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma 

de comprovação são discriminados conforme Anexo III. 

3.8. A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Tempo de Serviço, expedido pelo órgão público em que o candidato prestou 

serviço, discriminando o emprego público, o período de efetivo exercício, devidamente 

assinada pela autoridade competente. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) discriminando, em cópias, as páginas 

relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo que esteja em branco 

e páginas em que constar ressalvas ou informações sobre o contrato de trabalho) e das 

páginas em que consta a identificação do candidato. Se as cópias da CTPS estiverem 

incompletas ou ilegíveis, serão desconsideradas no computo dos pontos de comprovação 

para experiências profissionais. 

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço expedido pelo órgão em que o candidato 

prestou o serviço, constando o emprego e a data de início e término da prestação do 

serviço. 

d) Não serão aceitas declarações de estágios, monitorias e trabalhos voluntários. 

3.9. Todos os documentos constantes neste Edital, documentos comprobatórios de 

requisitos básicos e documentos comprobatórios para análise curricular de formação e 

experiência profissional deverão compor um mesmo envelope, lacrado e identificado com 

modelo específico de etiqueta – Anexo IV a ser entregue, junto com o Requerimento de 

Inscrição – Anexo II, impresso, preenchido e assinado, aos cuidados do Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP, fazendo uso das modalidades de inscrição constantes no item 2.2.2 

deste Edital. 

 

4- cRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

4.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

4.1.1. Tiver a maior idade; 

4.1.2. Tiver maior tempo e experiência na área de atuação; 

4.1.3. Sorteio em ato público.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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4.2. O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão 

Organizadora, em ato público, na presença dos candidatos interessados, sendo que tal ato 

será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

4.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 

da publicação da lista final dos selecionados. 

 

5. DO RESULTADO E DOS REcURSOS 

5.1. O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e 

no site www.samunoroestepr.com.br, com a lista dos nomes dos candidatos aprovados, 

assim considerando o atendimento aos requisitos básicos para cada emprego público 

conforme exposto no Anexo I deste Edital, e classificados, considerando os pontos obtidos 

na análise curricular, não sendo, portanto, informado via telefone. 

5.2. O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do resultado de 

classificação, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

5.3. Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do CIUENP, nos 

prazos definidos neste Edital, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:30h às 16:30h. 

5.4. Não serão admitidos em nenhuma circunstância e sob nenhuma justificativa, recursos 

requerendo complementação ou substituição da documentação enviada no prazo da Análise 

de Títulos. 

5.5. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

5.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso não fundamentado, intempestivo ou aquele que 

não atender aos dispositivos aqui estabelecidos. 

5.7. Não caberá pedido de reconsideração da decisão proferida em face do recurso 

interposto pelo candidato. 

5.8. O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 

Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

5.9. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro do prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) meses da data de 

homologação. 

 
6 - DA cONTRATAÇÃO  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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6.1. A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo seletivo 

será feita respeitando sempre a ordem de classificação final dos candidatos. O início das 

atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CIUENP. 

6.2. A convocação será feita no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

6.3 O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré-requisitos 

exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou 

simples, se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 
a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou 

empregos, bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de 

previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público 

(Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da 

Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 

compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo 

inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente 

anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância junto a 

órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem do serviço 

público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo ou criminal de 

órgãos públicos;  

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira de vacinação atualizada; 
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q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde 

residir, emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e 

não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e 

Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o 

candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 

(noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e 

não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela 

Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 

(cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

6.4. A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional. 

6.4.1. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer no dia, horário e 

local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

6.4.2. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e 

/ou tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por 

médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6.5. Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo indicado 

pelo CIUENP. 

6.5.1. Os candidatos, para fins de lotação e início das atividades deverão comparecer à 

sede do CIUENP, nas datas a serem informadas pelo Setor de Recursos Humanos, para 

retirada de uniformes, EPI’s e assinatura do contrato de trabalho. 

6.6. O contrato de trabalho por prazo determinado extinguir-se-á: 

a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

c) por iniciativa do empregado público, desde que comunicado com no mínimo 30 (trinta) 

dias de antecedência; 
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d) pelo provimento do emprego público, por candidato aprovado em concurso. 

 

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão fornecidas 

pelo CIUENP e disponibilizadas no site www.samunoroestepr.com.br/documentos-e-

informativos/concursos-publicos, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

acompanhar a divulgação de todos os atos, retificações e comunicados referentes a este 

Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no Anexo V. 

7.2. As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas. 

7.3. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, da Constituição da 

República. 

7.4. O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar 

contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para 

supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização da seleção será automaticamente 

excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a outras penalidades legais. 

7.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, 

o candidato que houver realizado o Processo Seletivo Simplificado usando documentos 

ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente comprovados. 

7.6 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato previsível ou 

imprevisível que impeça ou prejudique a realização do Processo Seletivo Simplificado, o 

CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, substituir as datas de inscrição e/ou 

julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o Processo Seletivo 

Simplificado. 

7.7 As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, serão 

feitas no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

7.8 Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos 

determinados neste Edital. 

7.9 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06 (seis) meses, 

prorrogável por igual período, totalizando um ano a contar da homologação. 

7.10 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação, a 

qual se dará a exclusivo critério do CIUENP, dentro do prazo de validade do mesmo e a 

forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final dos candidatos e o 

número de vagas existente. 
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7.11 São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou 

desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer comunicações 

necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo Simplificado. 

7.12 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante o prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu número de telefone, 

endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. Não caberá ao candidato classificado 

qualquer reclamação, caso não seja possível a sua convocação por falta de atualização do 

endereço residencial. 

7.13 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital. 

7.14 A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena aceitação 

das normas deste Edital. 

7.15 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada pela 

Portaria nº 463/2021 em conjunto com o Presidente em Exercício do CIUENP. 

7.16. Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste Processo 

Seletivo Simplificado. 

7.17. Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.  

 

Umuarama/PR, 29 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em Exercício do cIUENP 

 
 
 
 

ADRIANO HORN 
Presidente da comissão Organizadora/Examinadora 
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ANEXO I 
 

REQUISITOS GERAIS, cOMPETÊNcIAS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLIcOS 
 
I) cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA 
 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de 

comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a 

capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o 

Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão); 

Trabalhar no SAMU como motorista de viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao 

local do chamado quando acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as 

normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de 

ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento 

a vítima, sob orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando ética 

e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada; 

utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 

servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e 

respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

Pré-Requisitos: 
- Possuir o Ensino Médio Completo; 

- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 

- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 

médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 
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II) TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA 
 
Requisitos Gerais, competências e Atribuições: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme protocolo 

existente; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de 

comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter experiência profissional prévia 

em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; participar 

sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; ter conhecimentos básicos sobre o 

Sistema Único de Saúde; Auxiliar o Enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar 

cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à 

distância do profissional enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao 

nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante 

prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de 

conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada 

manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 

medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; 

realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, 

seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e mochilas de atendimento em 

perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) 

com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a estrutura de 

saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao 

sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação 

cardio respiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 

socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e 

dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele 

não se ausentar até a chegada do seu substituto; utilizar-se com zelo e cuidado das 

acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 

profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 

funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; respeitar e 

cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 

 

Pré-Requisitos: 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE INScRIÇÃO PSS Nº 003/2021 
 

1 - IDENTIFIcAÇÃO DO cANDIDATO 

Nome: 

Data Nascimento: Estado civil: 

RG: Órgão Exp: UF: cPF: 

Endereço: 

Nº: complemento: cEP: 

Bairro: cidade: UF: 

Telefone celular I:  Telefone Fixo:  

Telefone celular II:  Telefone Recado:  

E-mail: 

2 - OPÇÕES DO cANDIDATO 

Emprego público pretendido: 

Base pretendida: 

3 - DEcLARAÇÃO DO cANDIDATO 

Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado. Estou ciente e 

CONCORDO com as disposições contidas no mesmo, pelo qual faço o presente requerimento de 

inscrição. 

4 - PROTOcOLO DE INScRIÇÃO 

Assinatura do(a) candidato(a) Assinatura Recebedor(a) 

Nº Inscrição: Data da Inscrição: ______/______/______ 

 
 
5 - PROTOcOLO DE INScRIÇÃO (de preenchimento do cIUENP) 

candidato: Nº Inscrição: 

Recebido por: ________/________/________ 
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ANEXO III 
QUADRO DE VAGAS E cRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

 
I) cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
c.H. 

Semanal 
Regional/Base 

Condutor de Ambulância Socorrista 01 + CR R$ 1.856,52 36h Campo Mourão/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.856,52 36h Cianorte/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.856,52 36h Paranavaí/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista 02 + CR R$ 1.856,52 36h Umuarama/PR 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: Conforme necessidade, o Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar 

em qualquer das Bases da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

 
b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 
Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, com carga horária mínima 

de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga horária 

mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) horas. 1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária mínima 

de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Condutor/Motorista em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 4,0 

Tempo de serviço como Condutor/Motorista em estabelecimentos de saúde 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Postos de Saúde, Clínicas, Hospitais 

de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 2,0 

Tempo de serviço como Condutor/Motorista profissional (locais que não se 

enquadram como estabelecimentos de saúde) (6 meses completos) 
0,25 1,0 

 Total 14,0 
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OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2015; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2018; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (CVE) não serão pontuados por 

se tratar de um requisito do cargo; 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
REGRAS PARA ENTREGA DA DOcUMENTAÇÃO PARA cOMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 

cATEGORIAS DE VÍNcULOS cOMPROVAÇÃO 

SERVIDOR PÚBLIcO 

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é 

estatutário, com a descrição da atividade que desempenha, o período 

que desempenha, sendo documento original ou autenticado e 

assinado por servidor público do setor de recursos humanos da 

instituição. 

EMPREGADO PÚBLIcO (cLT PÚBLIcO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo, ou Declaração ou 

certidão informando que é empregado público/contratado, com a 

descrição da atividade que desempenha, o período que desempenha, 

sendo documento original ou autenticado e assinado por empregado 

do setor de recursos humanos da instituição. 

EMPREGADO PRIVADO (cLT PRIVADO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo, ou declaração ou 

certidão informando que é funcionário/empregado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por funcionário do setor 

de recursos humanos da instituição. 

cOOPERADO 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de 

cooperado (serviços) somado a declaração ou certidão informando 

que é cooperado, com a descrição da atividade que desempenha, o 

período que desempenha, sendo documento original ou autenticado e 

assinado por funcionário do setor de recursos humanos da instituição.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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AUTÔNOMO 

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o 

primeiro e o ultimo recibo do período trabalhado como autônomo, mais 

a declaração do contratante/ beneficiário que informe o período (com 

início e fim, se for o caso) atestando a espécie do serviço realizado e a 

descrição das atividades. 

 
II) TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
c. H. 

Semanal 
Base 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.990,22 36h Campo Mourão/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.990,22 36h Cianorte/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.990,22 36h Paranavaí/PR 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: Conforme necessidade, o Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar 

em qualquer das Bases da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

 
b) cRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO cURRÍcULO 

Documentos para pontuação 
Pontuaçã

o 
Valor 

Máximo 

1. EScOLARIDADE 

Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) horas. 1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga horária 

mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária mínima 

de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 4,0 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro 

Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 3,0 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 1,0 

 Total 14,0  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

18/21 
 

OBS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2015; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2018; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

REGRAS PARA ENTREGA DA DOcUMENTAÇÃO PARA cOMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL 

cATEGORIAS DE VÍNcULOS cOMPROVAÇÃO 

SERVIDOR PÚBLIcO 

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é 

estatutário, com a descrição da atividade que desempenha, o período 

que desempenha, sendo documento original ou autenticado e 

assinado por servidor público do setor de recursos humanos da 

instituição. 

EMPREGADO PÚBLIcO (cLT PÚBLIcO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo, ou Declaração ou 

certidão informando que é empregado público/contratado, com a 

descrição da atividade que desempenha, o período que desempenha, 

sendo documento original ou autenticado e assinado por empregado 

do setor de recursos humanos da instituição. 

EMPREGADO PRIVADO (cLT PRIVADO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo, ou declaração ou 

certidão informando que é funcionário/empregado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por funcionário do setor 

de recursos humanos da instituição. 

cOOPERADO 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de 

cooperado (serviços) somado a declaração ou certidão informando 

que é cooperado, com a descrição da atividade que desempenha, o 

período que desempenha, sendo documento original ou autenticado e 

assinado por funcionário do setor de recursos humanos da instituição. 

AUTÔNOMO Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
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primeiro e o ultimo recibo do período trabalhado como autônomo, mais 

a declaração do contratante/ beneficiário que informe o período (com 

início e fim, se for o caso) atestando a espécie do serviço realizado e a 

descrição das atividades. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA IDENTIFIcAÇÃO DO ENVELOPE ÚNIcO 
 
 

1- MODELO ETIQUETA REMETENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2- MODELO ETIQUETA DESTINATÁRIO 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: As cópias de documentos enviados por SEDEX deverão ser autenticados conforme item 
2.2.2.2 do Regulamento. 

 
 

REMETENTE 
 
NOME: 
ENDEREÇO: 
 
PSS Nº 003/2021 – INScRIÇÃO E DOcUMENTOS NEcESSÁRIOS PARA cOMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS E EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL PARA O cARGO:         
REGIONAL/BASE: 

DESTINATÁRIO 
 
cONSÓRcIO INTER. DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP 
 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4322 
Zona I 
Umuarama/PR 
87501-250 
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ANEXO V 

 
cRONOGRAMA 

 

FASE PERÍODO 

Publicação do Edital de abertura 30/12/2021 

Período de Inscrições 03/01/2022 a 14/01/2022 

Julgamento 17/01/2022 a 20/01/2022 

Homologação das Inscrições e Divulgação do Resultado 21/01/2022 

Recursos 24/01/2022 

Homologação do Resultado 27/01/2022 
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PORTARIA Nº 468/2021 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
NILMAR OLIVEIRA GONCALVES 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor NILMAR 

OLIVEIRA GONCALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 10.264.702- 5 SESP- PR, 

inscrito no CPF sob nº 075.479.579-94, admitido em 01 de março de 2019, ocupante do emprego 

público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base descentralizada de Icaraíma- Pr., para a Base de Douradina - Pr., a partir de 01 de 

janeiro de 2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 469/2021 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
GABRIELI NATHANI DE SOUZA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor GABRIELI 

NATHANI DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 12.528.233-4 SESP- PR, 

inscrito no CPF sob nº 062.185.549-96, admitida em 10 de maio de 2021, ocupante do emprego 

público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base descentralizada de Douradina – Pr., para a Base de Icaraíma- Pr., a partir de 01 de 

janeiro de 2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 472/2021 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI MULLER 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor VALMOR 

THEOBALDO TAKAHASHI MULLER, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 538222 

SESP-RO, inscrito no CPF sob nº 644.722.482-04, admitido em 03 de janeiro de 2019, ocupante do 

emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Ivaiporã- Pr., para a Base de Cianorte - Pr., a partir de 01 de janeiro de 2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 
               
                                                   

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 18/ 2021 
 

  
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo 
de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2020 e 02/2020 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.13 Obrigações Patronais 3001 001 R$ 100.000,00 
Total R$ 100.000,00 

 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 3001 001 R$ 100.000,00 
Total R$ 100.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 

Umuarama, 27 de Dezembro de 2021. 
 
 
 

Otavio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará no dia 20 de janeiro de 2022, 
às 13h30min no anfiteatro Municipal, Tomada de Preços tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: 
Execução de 12.000,00M² de Pavimentação Asfáltica, no Município de São Jorge do Patrocínio - PR, Convênio 
DER nº 18/2021. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 27 de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 63/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 27 de dezembro de 2021. 
 
Fornecedor: UTC RESIDUOS SOLIDOS - EIRELI 
CNPJ/CPF: 33.133.209/0001-82 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA CONTÍNUA DE 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS DE CLASSE RESIDENCIAL E COMERCIAL, 
COLETA, TRANSPORTE, POR MEIO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANÁ. 

6,00 R$ 88.365,66 R$ 530.193,96 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 530.193,96  (quinhentos e trinta mil, cento e noventa e três reais e 
noventa e seis centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de dezembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0298/2021
OBJETO: EXECUÇÃO DE MURO DE ALVENARIA COM ÁREA DE 194,40 m², A SER EXECUTADO 
NA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA DUTRA E DEMOLIÇÃO E EXECUÇÃO DE PISO NO CMEI 
– PREFEITO CARLITO S. VILELLA, COM ÁREA DE 292,17 m².
MODALIDADE: Convite nº 008/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇOES LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 71 (setenta e um) dias
VALOR: R$-123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000 

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ 

PORTARIA Nº. 3802/2021 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

R E S O L V E: 

Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme 

calendário escolar, a partir de 03 (três) de janeiro de 2022, devendo os mesmos retornar 

as suas funções normais no dia 02 (dois) de fevereiro de 2022, sendo eles: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUISITIVO

3461 ALEXANDRA CARMEN BUENO
Professor
Educação 

Infantil
2020/2021

3116 ANA LUCIA DI RENZO FERNANDES Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3508 ANA PAULA ALMEIDA LESTENSKI Professor 2020/2021

3460 ANA PAULA BARBOSA DE LIMA 
SILVA

Professor. 
Educação 

Infantil
2020/2021

3656 ANA PAULA B.DA ROCHA CRUZ Professor
2021/2022 

Férias
Antecipadas

3205 CLAUDIA ELLER SOARES Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3032 CRISTINA MARIA DINIZ Professor
2021/2022

Férias
Antecipada

3123 CRISTINA MENDES M BRAGANHOLI Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3686 DAIANI LOPES DA SILVA Professor
2021/2022 

Férias
Antecipadas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000 

CNPJ: 75.801.738/0001-57
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3124 DIRCE SCABORA MIOTO Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3125 EDNA APARECIDA BIFFE Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3360 ELIANE DA SILVA FAGUNDES
Professor
Educação 

Infantil

2021/2022
Férias

Antecipadas

3214 ELIZANGELA MAZONI Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3261 ERISLEY VAILLANT BUZZANO 
MANTOVANI Professor 2020/2021

2283 GIOVANA APARECIDA DE OLIVEIRA Professor 2020/2021

3512 GRAZIELI RIBEIRO DOS SANTOS Professor 2020/2021

2887 INES DE FATIMA BAUMAN PASTRE Professor 2020/2021

3345 JACIRA ALVES DE OLIVEIRA
Professor. 
Educação 

Infantil

2021/2022
Férias

Antecipadas

3505 JAQUELINE OTAVIANO DE MORAES Professor 2020/2021

3130 JOSICLER ANTONIEL FERRARI Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3363 JOSICLER ANTONIEL FERRARI Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

2962 LAURITA JOAQUIM DA SILVA Professor 2020/2021

3504 LEDA GOMES DE OLIVEIRA Professor 2020/2021

3510 LÍDIA RIBEIRO ALEXANDRINO Professor 2020/2021

3590 LUANA LUIZ SANTANA Professor 2020/2021

3341
LIGIA APARECIDA GOMES 
BOZZANO

Professor
de

Educação 
Infantil

2021/2022
Férias

Antecipadas

3149 LUCINEIA KORCHAK Professor 2020/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000 

CNPJ: 75.801.738/0001-57
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3343 MARIA A. NERES ARAUJO Professor
Educação 

Infantil

2021/2022
Férias

Antecipada

3227 MARIA APARECIDA T. MENDES Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3338 MARIA VIRGEM ROCHA VIANA
Professor
Educação 

Infantil

2021/2022
Férias

Antecipadas

2989 MARINES DALAGNOL DE SOUZA Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

2867 MARINES DALAGNOL DE SOUZA Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3117 MARLEIDE DE LIMA DOS SANTOS Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3324 MARLEIDE DE LIMA DOS SANTOS Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3281 NEIVA BANDEIRA Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3657 PAULA ADRIANA VALIM CAMPANHA 
GOULART Professor

2021/2022 
Férias

Antecipadas

3658 PRICILA ANDRÉIA DA SILVA 
MARCHI Professor

2021/2022 
Férias

Antecipadas

1082 OSVAIR LAURINDO Professor 2020/2021

3509 ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL Professor 2020/2021

3359 ROSANA AP. DE SOUZA BARRETO Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

3593 ROSANA AP. DE SOUZA BARRETO Professor 2020/2021

3228 ROSEANE ROSSETO PEDROCHE 
SANTOS Professor

2021/2022
Férias

Antecipadas

2967 ROSINARIA GOMES SILVA Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

2991 SANDRA FRANCO ALCANTARA Professor 2021/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Férias
Antecipadas

2842 SILVANA MARIA MARTINS 
CASTANHEIRA Professor

2021/2022
Férias

Antecipadas

3127 SILVANIA PINTO CAMPOS 
MESCHIAL Professor

2021/2022
Férias

Antecipadas

2990 SOLANGE JANUARIO DE LIMA Professor 2020/2021

3592 THAYS CAMILA ROSA SILVA Professor 2020/2021

3126 VANICE ROBERTI Professor
2021/2022

Férias
Antecipadas

2966 ZENEIDE CLEMENTE DA SILVA Professor
2021/2022

Férias
Antecipada

3129 ZILDETE GOMES DA COSTA Professor 2020/2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 

29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2021. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000 

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ 

PORTARIA Nº.  3803/2021 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, 
conforme Calendário Escolar, a partir de 03 (três) de janeiro de 2022, devendo os mesmos 
retornar as suas funções normais no dia 02 (dois) de fevereiro de 2022, sendo eles: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUISITIVO

3438 ANTONIO APARECIDO 
CAVALCANTE

Motorista 2021/2022
Férias

Antecipada

3160 AIRTON FERNANDES LARA
Motorista

2020/2021

3140 CLARISMON ALVES VIANA

Motorista 2021/2022
Férias

Antecipada

3010 MARCOS DANTAS 
ANTONIO

Motorista 2020/2021

2445 ALCIDINEI LEOPOLDINO DE 
SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Masc.

2020/2021

3144 ANALICE BAZARIN DE 
SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais Feminino

2019/2020

3184 CARMELINA FARIAS DA 
SILVA

Gari 2020/2021

3459 CELMA ALVES DE SOUZA
Auxiliar de Serv. 
Gerais Feminino

2019/2020

2658 CICERA BELARMINO 
MORAES

Assistente 
Administrativo

2020/2021

2781 CIRLEI APARECIDA 
TAMANINI SILVA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2020/2021

3044 CLEIDE APARECIDA DE 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2021/2022
Férias

Antecipadas

2866
CLEIDE JOSÉ PEREIRA

Assistente 
Administrativo

2021/2022
Férias

Antecipadas

3285
CRISTIANE DOS SANTOS 
SOARES

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2019/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000 

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ 

3008
ELIANE DE MORAES 
BERTOLANI

Gari 2020/2021

1589 FATIMA BARBOSA
Assistente 
Administrativo

2020/2021

2787
IVANI DOS SANTOS 
AMADO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2020/2021

3165
IZABEL BOZZOLA 
RODRIGUES

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2021/2022
Férias

Antecipadas

3457 JOSIANE SILVA GADIOLI
Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2020/2021

3276 JURACI TORQUATO DE 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2019/2020

2896 KATIA MARIA S. LIMA
Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2018/2019

3331 JULIETE DA SILVA 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2021/2022
     Férias    
Antecipadas

3327 MARCIA DA COSTA 
ESCANO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2021/2022
Férias

Antecipada

2909 MARIA MADALENA DA 
SILVA OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

     2021/2022
Férias
Antecipada

3526 MARUCIA M. NAKAHARA 
SUENAGA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2020/2021

3269 RENAN SUSKI BELTER Tec. Manutenção 
em Informática 2020/2021

3040 ROSA MARIA BERTOR Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2021/2022
Férias
Antecipadas

3325 ROSANGELA DA SILVA 
RAYMUNDO

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2021/2022
Férias
Antecipadas

2983
SONIA DE LIMA 
RODRIGUES Auxiliar de Serv. 

Gerais – Feminino 2020/2021

3139 TATIANE FAGUNDES 
PAISCA DA MOTA Recepcionista 2019/2020

3012 VALDENIZIA ELIZIA DE 
AGUIAR SILVA Gari

     2021/2022
Férias
Antecipada

3523 VANESSA PIOLA DA SILVA Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2020/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000 

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ 

3525
VERÔNICA DE SOUZA 
ABREU

Auxiliar de Ser. 
Gerais - Feminino 2020/2021

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 

29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2021. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 155/2021.
Dispensa Por Limite nº 78/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GUINCHO E AUTO SOCORRO PIMENTEL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa de transporte para realização de serviços de frete de tubos de concreto de águas 
pluviais, do Município de Palotina para o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
Vigência: 23/12/2021 a 22/06/2022.
Adjudicada e Homologada: 23/12/2021.
Data de Assinatura: 23/12/2021.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.993/2021
Revogar a Portaria nº 2012 de 09 de agosto de 2017 que concedeu gratificação por função a servidora MICHELLE 
APARECIDA DE SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.012 que concedeu gratificação por função a servidora MICHELLE APARECIDA DE 
SIQUEIRA, matrícula 994201, portadora da Cédula da Identidade RG nº 10.190.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
062-620.149-77, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime 
Estatutário, lotada no Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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C.N.P.J. 76.247.345/0001-06 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0 - TAPEJARA - PARANÁ 
PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE 4436568000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

DECRETO Nº 175, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito  Adicional  
Suplementar em dotações do orçamento 
corrente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2170 de 14 de outubro de  
2020. 
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o  
corrente exercício o valor de R$ 473.100,00 (quatrocentos e setenta e três mil cem reais),  
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir  
discriminados: 

DECRETA 

05.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Administração  
05.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.000.0000.0.000 -  Administração  
05.002.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
05.002.04.122.0002.0.000 -  Programa de Apoio Administrativo  
05.002.04.122.0002.2.007 -  Encargos Gerais do Município  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  2.000,00 3.3.90.39.00.00 (44)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

R$:  21.000,00 3.3.90.40.00.00 (45)  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pe 
06.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  Finanças  
06.003.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Tesouraria  
06.003.04.000.0000.0.000 -  Administração  
06.003.04.123.0000.0.000 -  Administração Financeira  
06.003.04.123.0010.0.000 -  Serviços Financeiros  
06.003.04.123.0010.2.012 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  2.000,00 3.3.90.39.00.00 (97)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

07.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 -  Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 -  Cidade Limpa  
07.002.15.452.0044.2.014 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

511 - Taxas -de Prestação de Serviços  Fonte: 
R$:  10.510,00 3.3.90.47.00.00 (652)  Obrigações Tributárias e Contributivas  
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000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  25.000,00 3.3.90.47.00.00 (140)  Obrigações Tributárias e Contributivas  

07.004.00.000.0000.0.000 -  Divisão do Rodoviário Municipal  
07.004.26.000.0000.0.000 -  Transporte  
07.004.26.782.0000.0.000 -  Transporte Rodoviário  
07.004.26.782.0043.0.000 -  Cidade Organizada  
07.004.26.782.0043.2.015 -  Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  16.700,00 3.3.90.30.00.00 (154)  Material de Consumo  

08.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  Agricultura  Meio Ambiente  
08.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Agricultura e Meio Ambiente  
08.001.20.000.0000.0.000 -  Agricultura  
08.001.20.606.0000.0.000 -  Extensão Rural  
08.001.20.606.0014.0.000 -  Desenvolvimento Sustentável da Agricultura  
08.001.20.606.0014.2.016 -  Manutenção e Encargos da  Agricultura  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  12.800,00 3.3.90.30.00.00 (177)  Material de Consumo  

10.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes  
10.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Ensino Fundamental  
10.001.12.000.0000.0.000 -  Educação  
10.001.12.361.0000.0.000 -  Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.0.000 -  Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.2.019 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
R$:  19.460,00 4.4.90.52.00.00 (221)  Equipamentos e Material Permanente  

104 - Educação 25% / Sobre Impostos  Fonte: 
R$:  125.260,00 4.4.90.52.00.00 (628)  Equipamentos e Material Permanente  

R$:  6.200,00 3.3.90.36.00.00 (213)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

10.001.12.361.0036.0.000 -  Transporte Escolar  
10.001.12.361.0036.2.063 -  Manutenção e Encargos do Transporte Escolar  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
R$:  40.900,00 3.3.90.30.00.00 (243)  Material de Consumo  

10.001.12.365.0000.0.000 -  Educação Infantil  
10.001.12.365.0016.0.000 -  Manutenção e Revitalização da Educação Infantil  
10.001.12.365.0016.2.021 -  Manutenção e Encargos Das Creches  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
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R$:  41.500,00 3.3.90.30.00.00 (259)  Material de Consumo  

104 - Educação 25% / Sobre Impostos  Fonte: 
R$:  33.900,00 3.3.90.30.00.00 (653)  Material de Consumo  

11.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Saúde  
11.001.10.000.0000.0.000 -  Saúde  
11.001.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.2.164 -  Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável  - Pab Variável  

494 - Bloco de Custeio Das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Fonte: 
R$:  36.000,00 3.3.90.30.00.00 (344)  Material de Consumo  

11.001.10.302.0000.0.000 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 -  Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar  
11.001.10.302.0021.2.031 -  Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde  

303 - Saúde - 15%  Fonte: 
R$:  42.770,00 3.3.90.30.00.00 (358)  Material de Consumo  

R$:  2.800,00 3.3.90.39.00.00 (370)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  19.000,00 3.3.90.30.00.00 (360)  Material de Consumo  

R$:  1.100,00 3.3.90.36.00.00 (369)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

12.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Assistencia Social  
12.004.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Ação Social  
12.004.08.000.0000.0.000 -  Assistência Social  
12.004.08.244.0000.0.000 -  Assistência Comunitária  
12.004.08.244.0028.0.000 -  Atendimento Social  
12.004.08.244.0028.2.041 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  14.200,00 3.3.90.30.00.00 (498)  Material de Consumo  

Total     R$ :     473.100,00   

Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o   
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:  

05.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Administração  
05.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.000.0000.0.000 -  Administração  
05.002.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
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05.002.04.122.0002.0.000 -  Programa de Apoio Administrativo  
05.002.04.122.0002.2.007 -  Encargos Gerais do Município  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  4.235,00 3.1.90.11.00.00 (36)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  3.575,00 3.1.90.13.00.00 (37)  Obrigações Patronais  
R$:  2.260,00 3.1.91.13.00.00 (38)  Obrigações Patronais  
R$:  1.370,00 3.3.90.08.00.00 (39)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  
R$:  2.520,00 3.3.90.59.00.00 (46)  Pensões Especiais  
R$:  1.999,42 3.3.90.93.00.00 (47)  Indenizações e Restituições  

05.002.04.122.0002.2.008 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais  
000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 

R$:  2.300,00 3.1.90.11.00.00 (50)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  1.550,00 3.1.91.13.00.00 (52)  Obrigações Patronais  
R$:  2.900,00 3.3.90.33.00.00 (57)  Passagens e Despesas Com Locomoção  

R$:  290,58 3.3.90.40.00.00 (62)  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação –  
Pessoa Jurídica  

06.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  Finanças  
06.003.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Tesouraria  
06.003.04.000.0000.0.000 -  Administração  
06.003.04.123.0000.0.000 -  Administração Financeira  
06.003.04.123.0010.0.000 -  Serviços Financeiros  
06.003.04.123.0010.2.012 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  2.000,00 3.3.90.30.00.00 (96)  Material de Consumo  

07.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 -  Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 -  Cidade Limpa  
07.002.15.452.0044.2.014 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

511 - Taxas -de Prestação de Serviços  Fonte: 
R$:  10.510,00 3.3.90.39.00.00 (138)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  17.120,00 3.1.90.11.00.00 (123)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  1.400,00 3.1.90.13.00.00 (124)  Obrigações Patronais  
R$:  4.475,00 3.1.91.13.00.00 (125)  Obrigações Patronais  
R$:  1.498,00 3.3.90.08.00.00 (126)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  

R$:  507,00 3.3.90.33.00.00 (133)  Passagens e Despesas Com Locomoção  

07.004.00.000.0000.0.000 -  Divisão do Rodoviário Municipal  
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07.004.26.000.0000.0.000 -  Transporte  
07.004.26.782.0000.0.000 -  Transporte Rodoviário  
07.004.26.782.0043.0.000 -  Cidade Organizada  
07.004.26.782.0043.2.015 -  Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  4.700,00 3.1.90.11.00.00 (147)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  2.500,00 3.1.90.13.00.00 (148)  Obrigações Patronais  
R$:  4.500,00 3.1.91.13.00.00 (149)  Obrigações Patronais  
R$:  5.000,00 3.3.90.93.00.00 (157)  Indenizações e Restituições  

08.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  Agricultura  Meio Ambiente  
08.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Agricultura e Meio Ambiente  
08.001.20.000.0000.0.000 -  Agricultura  
08.001.20.606.0000.0.000 -  Extensão Rural  
08.001.20.606.0014.0.000 -  Desenvolvimento Sustentável da Agricultura  
08.001.20.606.0014.2.016 -  Manutenção e Encargos da  Agricultura  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  7.200,00 3.1.90.11.00.00 (172)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  3.200,00 3.1.90.13.00.00 (173)  Obrigações Patronais  
R$:  2.400,00 3.1.91.13.00.00 (174)  Obrigações Patronais  

10.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes  
10.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Ensino Fundamental  
10.001.12.000.0000.0.000 -  Educação  
10.001.12.361.0000.0.000 -  Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.0.000 -  Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental  
10.001.12.361.0017.2.019 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
R$:  3.900,00 3.1.90.11.00.00 (197)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  1.680,00 3.3.90.08.00.00 (203)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  
R$:  1.100,00 3.3.90.36.00.00 (212)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

R$:  11.000,00 3.3.90.39.00.00 (215)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
R$:  1.780,00 3.3.90.93.00.00 (219)  Indenizações e Restituições  

104 - Educação 25% / Sobre Impostos  Fonte: 
R$:  56.790,00 3.1.90.11.00.00 (198)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  3.800,00 3.1.90.13.00.00 (200)  Obrigações Patronais  
R$:  5.200,00 3.1.91.13.00.00 (202)  Obrigações Patronais  
R$:  5.870,00 3.3.90.14.00.00 (204)  Diárias - Civil  

R$:  12.200,00 3.3.90.32.00.00 (209)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  
R$:  46.200,00 3.3.90.39.00.00 (216)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
R$:  1.400,00 3.3.90.93.00.00 (220)  Indenizações e Restituições  

10.001.12.361.0036.0.000 -  Transporte Escolar  
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10.001.12.361.0036.2.063 -  Manutenção e Encargos do Transporte Escolar  
103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 

R$:  18.800,00 3.3.90.36.00.00 (248)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
R$:  9.900,00 3.1.90.13.00.00 (240)  Obrigações Patronais  
R$:  6.000,00 4.4.90.52.00.00 (252)  Equipamentos e Material Permanente  
R$:  6.200,00 3.3.90.14.00.00 (242)  Diárias - Civil  

10.001.12.365.0000.0.000 -  Educação Infantil  
10.001.12.365.0016.0.000 -  Manutenção e Revitalização da Educação Infantil  
10.001.12.365.0016.2.021 -  Manutenção e Encargos Das Creches  

103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais  Fonte: 
R$:  33.000,00 3.1.90.11.00.00 (253)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  1.500,00 3.3.90.08.00.00 (257)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  
R$:  1.000,00 3.3.90.14.00.00 (258)  Diárias - Civil  
R$:  3.900,00 3.3.90.39.00.00 (264)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
R$:  2.100,00 3.3.90.93.00.00 (265)  Indenizações e Restituições  

104 - Educação 25% / Sobre Impostos  Fonte: 
R$:  31.600,00 3.1.90.11.00.00 (254)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  1.300,00 3.1.90.13.00.00 (255)  Obrigações Patronais  
R$:  1.000,00 3.1.91.13.00.00 (256)  Obrigações Patronais  

11.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Saúde  
11.001.10.000.0000.0.000 -  Saúde  
11.001.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.2.164 -  Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável  - Pab Variável  

494 - Bloco de Custeio Das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Fonte: 
R$:  13.000,00 3.1.90.11.00.00 (340)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  4.000,00 3.1.91.13.00.00 (341)  Obrigações Patronais  
R$:  9.500,00 3.3.90.32.00.00 (345)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  
R$:  4.500,00 3.3.90.93.00.00 (349)  Indenizações e Restituições  
R$:  5.000,00 3.3.90.33.00.00 (346)  Passagens e Despesas Com Locomoção  

11.001.10.302.0000.0.000 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
11.001.10.302.0021.0.000 -  Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar  
11.001.10.302.0021.2.031 -  Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde  

303 - Saúde - 15%  Fonte: 
R$:  2.800,00 3.1.90.11.00.00 (351)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  7.900,00 3.1.90.13.00.00 (353)  Obrigações Patronais  
R$:  3.370,00 3.1.91.13.00.00 (354)  Obrigações Patronais  
R$:  1.500,00 3.3.90.08.00.00 (355)  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar  
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R$:  30.000,00 3.3.90.32.00.00 (361)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  19.000,00 3.1.90.11.00.00 (352)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  1.100,00 3.3.90.32.00.00 (363)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  

12.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Assistencia Social  
12.004.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Ação Social  
12.004.08.000.0000.0.000 -  Assistência Social  
12.004.08.244.0000.0.000 -  Assistência Comunitária  
12.004.08.244.0028.0.000 -  Atendimento Social  
12.004.08.244.0028.2.041 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  7.400,00 3.1.90.11.00.00 (493)  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
R$:  2.000,00 3.1.90.13.00.00 (494)  Obrigações Patronais  
R$:  4.800,00 3.1.91.13.00.00 (495)  Obrigações Patronais  

Total     R$ :     473.100,00 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Tapejara, 29 de dezembro de 2021. 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.104/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 
1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 
539.777,17 (quinhentos e trinta e nove mil e setecentos e setenta e sete reais e dezessete centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.97.00.00 74 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 534.343,32
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 534.343,32
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.40.00.00 93 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.433,85
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.433,85
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações 
do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 2 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90,18
3.1.90.13.00.00 3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.420,11
3.3.90.14.00.00 5 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 90,00
3.3.90.93.00.00 10 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 646,03
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 14.246,32
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00 13 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 231,00
3.1.90.13.00.00 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.817,79
3.3.90.08.00.00 17 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.003,24
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 14.052,03
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.3.90.08.00.00 32 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 103,24
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 103,24
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.13.00.00 41 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.234,68
3.3.90.08.00.00 47 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 3.207,53
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.442,21
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 57 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.593,70
3.1.90.16.00.00 58 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 5.568,99
3.1.91.13.00.00 61 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.254,94
3.3.90.08.00.00 63 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 9.044,25
3.3.90.30.00.00 64 MATERIAL DE CONSUMO 22,69
3.3.90.36.00.00 65 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 85,00
3.3.90.39.00.00 66 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.170,26
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.1.90.91.00.00 71 SENTENÇAS JUDICIAIS 500,00
3.1.90.92.00.00 72 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00
3.3.90.91.00.00 73 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.383,02
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 33.122,85
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.16.00.00 82 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.727,88
3.1.90.94.00.00 83 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.3.90.08.00.00 87 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.397,38
3.3.90.33.00.00 90 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.042,54
3.3.90.36.00.00 91 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.948,17
3.3.90.39.00.00 92 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.724,75
3.3.90.93.00.00 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 659,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.499,72
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 97 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 866,96
3.1.90.13.00.00 99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.697,52
3.1.90.94.00.00 101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 600,88
3.3.90.08.00.00 105 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 7.278,56
3.3.90.39.00.00 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.101,34
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 17.545,26
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.94.00.00 116 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 150,60
3.1.91.13.00.00 118 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,01
3.3.90.08.00.00 120 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.287,43
3.3.90.39.00.00 123 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.255,88
3.3.90.93.00.00 125 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.990,52
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 7.684,44
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 129 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.371,76
3.1.90.13.00.00 131 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.526,02
3.1.90.16.00.00 132 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.715,94
3.1.90.94.00.00 133 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 766,55
3.3.90.08.00.00 137 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.565,70
3.3.90.30.00.00 138 MATERIAL DE CONSUMO 75,26
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 23.021,23
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.90.11.00.00 163 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.091,66
3.1.90.16.00.00 166 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 791,78
3.1.90.94.00.00 167 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.1.91.13.00.00 169 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3,00
3.3.90.39.00.00 175 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.904,70
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.791,14
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINACAO PUBLICA
3.3.90.39.00.00 187 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.312,85
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00.00 202 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 317,90
3.1.90.13.00.00 203 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.1.90.16.00.00 204 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 9.140,19
3.1.90.94.00.00 205 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.1.91.13.00.00 206 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26.192,93
3.3.90.08.00.00 208 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 16.594,89
3.3.90.30.00.00 211 MATERIAL DE CONSUMO 452,78
3.3.90.36.00.00 213 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 830,93
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 78.842,47
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.13.00.00 234 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.059,17
3.1.91.13.00.00 237 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.794,62
3.3.90.08.00.00 238 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 6.106,39
3.3.90.30.00.00 240 MATERIAL DE CONSUMO 83,80
3.3.90.36.00.00 242 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.668,64
3.3.90.39.00.00 244 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.700,52
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 53.413,14
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0014.2.044 APOIO AO ENSINO SUPERIOR
3.3.50.43.00.00 564 SUBVENÇÕES SOCIAIS 58.790,83
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 58.790,83
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.94.00.00 690 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 736,13
3.3.90.08.00.00 692 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00
3.3.90.30.00.00 693 MATERIAL DE CONSUMO 1.234,69
3.3.90.39.00.00 697 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31,79
3.3.90.93.00.00 699 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 763,94
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.766,55
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 750 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 93.909,45
3.1.90.13.00.00 751 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.705,17
3.1.90.16.00.00 752 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4,57
3.3.90.08.00.00 755 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 6.697,97
3.3.90.30.00.00 757 MATERIAL DE CONSUMO 45,95
3.3.90.39.00.00 759 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 617,85
3.3.90.93.00.00 761 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.121,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 128.101,96
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 772 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.430,18
3.3.90.32.00.00 775 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.237,41
3.3.90.33.00.00 776 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.024,44
3.3.90.36.00.00 777 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.152,00
3.3.90.39.00.00 778 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10,57
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 21.854,60
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00.00 820 MATERIAL DE CONSUMO 5.688,77
3.3.90.39.00.00 825 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.826,38
3.3.90.93.00.00 827 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 18.515,15
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.241.0027.2.077 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.1.90.11.00.00 865 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.497,25
3.1.90.13.00.00 866 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.634,87
3.1.90.94.00.00 867 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 88,20
3.3.90.30.00.00 868 MATERIAL DE CONSUMO 3.906,38
3.3.90.39.00.00 870 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.988,73
3.3.90.40.00.00 871 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 2.901,97
3.3.90.93.00.00 872 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 37.017,40
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.02 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145 MANUTENÇÃO DO TURISMO
3.3.90.30.00.00 892 MATERIAL DE CONSUMO 1.051,05
3.3.90.39.00.00 893 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 733,40
3.3.90.93.00.00 894 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 182,18
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.966,63
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do  mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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PORTARIA Nº 043, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

Torna público as diárias concedidas aos servidores do 
SAMAE de Tapejara no período de 01/12/2021 a 
31/12/2021, conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do 
Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014. 

 
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela 
constante no anexo I do Decreto 085, de 13 de outubro de 2014; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício 
dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o 
período de 01/12/2021 a 31/12/2021, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido 
pela divisão de Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Dezembro). 
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva 
quantidade foi o seguinte: 
 

Beneficiário Quantidade de diárias 
Paulo Domingues de Souza 3 
Felipe Emanuel Paio de Lima 2 
Averaldo da Silva 1 
José Marcos de Moraes 1 
Gilson Souza 1 
Ramiro Candido de Souza Junior 2 
 
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, 
e conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado 
junto a Divisão de Contabilidade.  
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 30 de dezembro de 2021. 
  
 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 
 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 435, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2.942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 102) R$ 44.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 102) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 102) R$ 36.000,00
TOTAL R$ 110.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
102 – Transferência do FUNDEB 40%/Fundeb máximo 30% R$ 110.000,00
TOTAL      R$ 110.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14, alterada pela Lei 13204/15 e Art. 10 e 11, do Decreto Municipal 
nº 296/16.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA 
– APAE
CNPJ: 77.842.995/0001-62
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 970, Centro, Pérola/PR, CEP: 87.540-000.
Objeto proposto: Prestação de serviços de acolhimento e formação integral às pessoas portadoras de necessidades 
educativas especiais, integração das famílias na criação e educação dos filhos, sendo atendidos alunos na creche 
– crianças de 0 a 3 anos, Pré-Escola – crianças de 4 a 5 anos, Ensino Fundamental e EJA em período parcial na 
modalidade: Educação Especial, com repasse do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em consonância com o Plano de Trabalho.
Valor Total do Repasse para o exercício de 2022: R$ 250.680,77.
Período: janeiro de 2022 à dezembro de 2023.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Inexigibilidade: Pelo presente, esclarecemos que a inexigibilidade do chamamento público, no ajuste 
a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola se 
justifica em função de que o objeto pactuado, inviabiliza a competição entre as organizações da sociedade civil, ou 
seja, é de natureza singular, em razão de que em nosso município as metas somente podem ser atingidas por essa 
entidade parceira, sendo a única a ofertar na região de Pérola o serviço de proteção social especial para pessoa 
com deficiência. Sendo de grande relevância os serviços ofertados, em razão da facilidade de deslocamento dos 
usuários pela proximidade. Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela 
Proponente na área supramencionada, o repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/
direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, 
na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, em face de inegável relevância social da Proponente e considerando ser a ÚNICA na região: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE do município de Pérola, fica nos termos do Art. 
31 e 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição em razão da natureza 
singular do objeto da parceria.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente justificativa e determine sua publicação 
no diário oficial do Município de Pérola, para que no prazo de 05 (cinco) dias, havendo outra instituição com expertise 
manifeste seu interesse, para que se produza a eficácia do ato.
Pérola/PR, 29 de dezembro de 2021.
MARIA SONIA CELINI
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.992/2021
Tornar Sem Efeito a Portaria nº 1.881 de 22 de dezembro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar Sem Efeito a Portaria nº 1.881 de 22 de dezembro de 2021 da ocupante do cargo de carreira de 
Enfermeira, MICHELLE APRECIDA DE SIQUEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.190.179-3 – SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 062.620.149-77, lotada no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.891/2021
Revoga a Portaria nº 1.458/2021, que concedeu Gratificação por Função à servidora ELIANE APARECIDA MACHADO 
ROSA, e concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-4, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.458/2021, que concedeu Gratificação por Função à servidora ELIANE APARECIDA 
MACHADO ROSA.
Art. 2º Conceder à servidora ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA, matrícula nº 995121, portadora da Cédula da 
Identidade RG n° 6.661.600-2-SSP-PR, inscrita no CPF n° 005.018.929-82, nomeada em 01 de junho de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
responder como Coordenadora do Centro de Referência Materno Infantil, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-4, 
com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 
de dezembro de 2021, a partir de 01/01/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 01/01/2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
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